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Mercado financeiro eleva projeção
da inflação de 5,88% para 5,91%

Vendas pela internet são
alvos de campanha
global neste Natal
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Comercial
Compra:   5,36
Venda:       5,36

Turismo
Compra:   5,47
Venda:       5,57

Compra:   5,55
Venda:       5,55

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

27º C

16º C

Terça: Sol e au-
mento de nuvens
de manhã. Panca-
das de chuva à tar-
de e à noite.

Previsão do Tempo

Esporte
GT3 e GT4: dupla vitória da

Stuttgart Motorsport nas 4 Horas
de Santa Cruz do Sul

F
ot

o/
 R

od
ri

go
 G

ui
m

ar
ãe

s

Porsche 911 GT3 R de Marcel Visconde/Ricardo Mauricio/
Marçal Müller

A Stuttgart Motorsport teve
um dia de grandes comemora-
ções nas 4 Horas de Santa Cruz
do Sul, sexta etapa do Enduran-
ce Brasil 2022. O trio Marcel
Visconde/Ricardo Mauricio/
Marçal Müller levou o Porsche
911 GT3 R à vitória na classe
GT3 e a dupla Jacques Quartie-
ro/Danilo Dirani triunfou na
GT4, com o Porsche 718 Cay-
man GT4 Clubsport recebendo
a bandeirada com 188 milési-
mos de segundo de vantagem
sobre o segundo colocado. A
festa foi completada com o ter-
ceiro lugar de Luiz Landi/Tom
Filho na GT4.               Página 8
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Largada do Trail

A previsão do mercado fi-
nanceiro para o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), considerada a
inflação oficial do país, subiu
de 5,88% para 5,91% para
este ano. A estimativa consta
do Boletim Focus de segunda-
feira (28), pesquisa divulgada
semanalmente pelo Banco
Central (BC) com a expectati-
va de instituições financeiras
para os principais indicadores
econômicos.

Para 2023, a projeção da
inflação ficou em 5,02%. Para
2024 e 2025, as previsões são
de inflação em 3,5% e 3%,
respectivamente.

A previsão para 2022 está
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acima do teto da meta de infla-
ção que deve ser perseguida
pelo BC. Definida pelo Conse-
lho Monetário Nacional, a meta
é de 3,5% para este ano, com
intervalo de tolerância de 1,5
ponto percentual para cima ou
para baixo. Ou seja, o limite
inferior é de 2% e o superior
de 5%.

Da mesma forma, a proje-
ção do mercado para a inflação
de 2023 também está acima do
teto previsto. Para 2023 e 2024,
as metas fixadas são de 3,25%
e 3%, respectivamente, também
com os intervalos de tolerância
de 1,5 ponto percentual. Ou
seja, para 2023 os limites são
1,75% e 4,75%.        Página 3

Banco Master Rocky Mountain
Games leva esporte, contato com

a natureza e entretenimento
Junte Mountain Bike, Ca-

nicross, Duathlon, Gravel e
Trail Run. Misture bem os
ingredientes entre as dife-
rentes tribos e a receita de
sucesso do Banco Master
Rocky Mountain Games
está pronta. Na temporada
2022, as três etapas do mai-
or festival de cultura de
montanha do Brasil, em Ati-
baia, Campos do Jordão e Ju-
quitiba, reuniram mais de dois
mil atletas. Somados os visitan-
tes – entre equipes de apoio,
familiares e amigos – levou es-
porte, diversão e arte para um
número superior a seis mil pes-
soas. Para 2023, a expectativa
é seguir em escala crescente,
cada vez maior e melhor.

“O ano foi maravilhoso.
Conseguimos fazer três etapas
nessa volta após a pandemia –
em 2019 foi apenas uma – e o

Rocky Mountain Games é uma
marca reconhecida como uma
competição de qualidade para
os atletas.                   Página 8

Brasil bate Suíça e
se classifica para as

oitavas da
Copa do Catar

O Brasil não teve facilida-
des diante da organizada de-
fesa da Suíça, mas garantiu a
vitória de 1 a 0, na segunda-
feira (28) no Estádio 974 (a
famosa arena construída com
contêineres às margens da
baía de Doha e que será des-
montada ao final da Copa),
que lhe garantiu de forma an-
tecipada uma das duas vagas
do Grupo G para as oitavas de
final da Copa do Catar.

A vitória teve um sabor es-
pecial, pois foi a primeira da
seleção brasileira sobre a
equipe europeia em mundiais,
após dois empates (na Copa de
1950, disputada no Brasil, e da
Copa de 2018, na Rússia).

As primeiras jogadas
construídas pela seleção bra-
sileira foram explorando a
velocidade de Richarlison
pela ponta. Mas nenhuma
oportunidade foi criada, o que
fez com que o goleiro Som-
mer não precisasse entrar em
ação. Era claro que faltava um
driblador como Neymar para
quebrar as linhas defensivas
da Suíça. Por optar por dois
volantes de contenção na
equipe titular, Casemiro e
Fred, Tite acreditou que Pa-
quetá poderia fazer essa fun-
ção. Porém, ele apareceu me-
nos do que se esperava.

Paquetá cruzou uma bola
na pequena área aos 18 minu-
tos, que Elvedi cortou antes
de chegar em Richarlison. A
fama de ferrolho suíço, cria-
da há mais de 70 anos, fez
sentido no confronto desta

segunda, pois a equipe euro-
peia se defendeu com nove
jogadores durante toda a eta-
pa inicial. A não ser aos 26
minutos, quando o lançamen-
to de Raphinha foi certeiro
para Vinícius Júnior, sozinho,
pegar de primeira. Foi o pri-
meiro chute a gol do Brasil,
e Sommer colocou para es-
canteio.

Aos 31 foi opróprio Ra-
phinha que arrisca de fora da
área, no meio do gol, para o
goleiro suíço encaixar. Aliás,
encaixada foi como a equipe
canarinho ficou durante os pri-
meiros 45 minutos. Sem cria-
tividade, a equipe de Tite caiu
na armadilha do suíço Murat
Yakin e aceitou o 0 a 0.

Para a etapa final, Ro-
drygo entrou no lugar de Pa-
quetá, sinal de que a estraté-
gia inicial não deu certo. Nos
primeiros minutos, a seleção
piorou, permitindo aos suí-
ços pressionarem e incomo-
darem a meta de Alisson. Aos
16 minutos, enfim, Casemi-
ro descolou um passe perfei-
to para Vinícius Júnior, que
passou como quis pelo za-
gueiro Elvedi e tocou na saí-
da de Sommer. Estranhamen-
te, o juiz de El Salvador anu-
lou o gol, com auxílio do
VAR (árbitro de vídeo), ale-
gando um impedimento no
nascedouro da jogada.

Depois disso Tite fez
várias substituições. A Suí-
ça, estática na defesa, segu-
rava o 0 a 0 e abdicou de ir
ao ataque.                Página 8
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Segurança em primeiro lugar, é
o nome da campanha global que
reúne 21 países, incluindo o Bra-
sil, coordenada pela Organização
para a Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico (OCDE). A cam-
panha visa orientar os consumido-
res para que possam fazer escolhas
seguras no momento de suas com-
pras de Natal pela internet.

No Brasil, a Secretaria Naci-
onal do Consumidor (Senacon),
com o apoio do Instituto Nacio-
nal de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia (Inmetro), fará todo
o trabalho de orientação e fisca-
lização de produtos vendidos por
meio on-line.

A campanha se baseia em uma
análise realizada em 2021, nos

países envolvidos, que identifi-
cou venda de produtos irregula-
res e não adequados ao ambien-
te de comércio pela internet,
sobretudo em marketplaces.

De acordo com a Senacon, o

resultado da varredura feita no
território nacional acendeu
um sinal de alerta, pois brin-
quedos banidos por oferecer
riscos permaneciam sendo co-
mercializados.               Página 3

Identificadas duas
 linhagens novas

 do coronavírus no Brasil

Juros médios cobrados
pelos bancos chega a

 42,2% ao ano em outubro

Inaugurado complexo
habitacional em Heliópolis

com entrega de 221 moradias

Seis
municípios
elegeram

novos prefeitos
no domingo
Eleitores de seis municípi-

os foram às urnas no domingo
(27) para escolher novos pre-
feitos em eleições suplemen-
tares. Esse tipo de eleição
ocorre quando há a anulação de
mais da metade dos votos con-
cedidos ao candidato ao Exe-
cutivo, no caso, prefeito, com
registro indeferido.

Em Tanabi (SP), foi eleito
Alexandre Silveira Bertolini
(PSB) para governar o muni-
cípio até o fim de 2024. Ele
foi eleito com 5.939 votos,
41,29% do total. O prefeito
anterior e seu vice tiveram o
mandato cassado por gasto ilí-
cito de recursos financeiros de
campanha eleitoral e abuso de
poder econômico.

Em Pedro Velho (RN), a
eleita foi Edna Lemos (PSB),
com 51,19% dos votos. Em
Canguaretama, também no Rio
Grande do Norte, foi eleito
Wilsinho (PTB), com 54,74%
dos votos. O prefeito anterior
foi cassado e, assim como sua
vice, considerado inelegível
devido a uma condenação cri-
minal na Justiça Federal por
crime contra a fé pública. Em
Pedro Velho, a prefeita e o
vice-prefeito tiveram seus di-
plomas cassados por abuso de
poder político.

Em Maraial (PE) foi elei-
to Marlos Henrique (PSB),
com 53,31% dos votos. O pre-
feito e o vice-prefeito haviam
sido cassados pelo Tribunal
Superior Eleitoral (TSE) por
abuso de poder econômico.

Em Ibitirama (ES), Ailton
Vein (PSDB) foi eleito com
58,31% dos votos. Lá, o pre-
feito anterior teve o regis-
tro de candidatura indeferi-
do por ter tido suas contas
rejeitadas pelo Tribunal de
Contas da União (TCU). Já
em Maiquinique (BA), Valéria
Silveira (Podemos) foi eleita
com 50,57% dos votos.
(Agencia Brasil)
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para 5 mil novos alvarás de táxi
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A Prefeitura de São Paulo,
por meio da Secretaria Executi-
va de Transporte e Mobilidade
Urbana (SETRAM) e do Depar-
tamento de Transportes Públi-
cos (DTP), publicou na quinta-
feira (24/11),  os editais com as
regras para o sorteio de 5 mil
novos alvarás de estacionamen-
to de táxi na cidade. Os taxistas
poderão inscrever-se no sorteio
entre 2 e 20 de janeiro de 2023,
por meio do site : https://
sorteioalvarataxi.prefeitura.sp.gov.br/
. O link ficará ativo apenas du-
rante esse período.

No ato da inscrição, será
atribuído ao candidato um nú-
mero de protocolo, com o qual
concorrerá ao sorteio e cada ta-
xista pode se inscrever apenas
em um dos editais de sorteio.

Os resultados serão divulgados
ao longo do mês de fevereiro,
de acordo com a categoria sele-
cionada pelo taxista.

A medida atende a uma de-
manda antiga dos taxistas e tem
o objetivo de melhorar ainda
mais o serviço de táxi ao aumen-
tar a oferta de veículos disponí-
veis para a população.

Serão 500 licenças destina-
das a condutores com defici-
ência (PCD); 1.500 aos mo-
toristas que comprovem mai-
or tempo em exercício na
profissão no município de
São Paulo (vinculado a um al-
vará); 1.500 para motoristas
do gênero feminino; e 1.500
para profissionais que dese-
jam trabalhar com carros elé-
tricos ou híbridos. Para poder

participar dos sorteios de cada
categoria, todos os interessa-
dos devem possuir Condutax
(Cadastro Municipal de Con-
dutores de Táxi) válido e emi-
tido até 4/11/22, e não ser ti-
tular de outros alvarás de esta-
cionamento.

Os sorteios serão realizados
por meio do Software de Esco-
lha dos Bilhetes Premiados da
Nota Fiscal Paulistana (veja as
datas de sorteio e publicação dos
resultados, por categoria, abai-
xo). No caso das licenças volta-
das para taxistas com maior tem-
po de atividade profissional não
haverá sorteio: os taxistas serão
elencados do candidato com
mais tempo de atividade ao can-
didato com menor tempo de ati-
vidade com vinculo regular a al-

Árvore de Natal no Parque Villa
Lobos é inaugurada com festa e show

A parceria da Prefeitura de
São Paulo com a Coca-Cola
FEMSA Brasil realizou na noite
de domingo (27) a inauguração
da árvore de Natal de São Paulo
no Parque Villa-Lobos com fes-
ta, chegada do Papai Noel, show
de Fafá de Belém e a participa-
ção de grande público. O prefei-
to de São Paulo, Ricardo Nunes
participou do evento e destacou
a importância da árvore de Na-
tal poder ser visitada pessoal-
mente. “Ter uma festa bonita para
a inauguração da árvore que re-
presenta a volta da esperança na
cidade de São Paulo é muito
importante. Após dois anos, a
Capital da Vacina tem o símbo-
lo natalino para as pessoas ad-
mirarem”, disse Nunes.

A estrutura da árvore tem 52
metros de altura por 22,2 metros
de diâmetro com uma estrela
brilhante no topo, decoração que
remeterá às raízes natalinas e a
atração inédita Casa do Papai
Noel, espaço instagramável que
reforça que o Natal sempre en-
contra o caminho para unir as
pessoas.  Com móveis de madei-
ra e decorações típicas em ver-
melho, o espaço conta com quar-
to de presentes, cozinha com ceia
natalina e a tradicional poltrona
do bom velhinho. Repleta de en-
feites característicos da época, o
lar natalino também conta com a
presença de soldadinhos, ursos
polares e de pelúcia, tudo ilumi-
nado com muitas bolas de todos
os tamanhos. A Árvore ficará

aberta à visitação gratuita nos
dias 3, 4, 10, 11, 17 e 18 de de-
zembro, das 15h às 21h.

“O Natal é um momento de
consagração para a cidade de São
Paulo, quando as pessoas circu-
lam por pontos da cidade ao
lado de seus familiares em bus-
ca de viver momentos de emo-
ção e alegria. A Prefeitura de
São Paulo, por meio da Secre-
taria de Turismo, apoia iniciati-
vas que proporcionam experiên-
cias como estas, sendo a Coca-
Cola FEMSA uma parceira de
longa data da cidade”, afirmou
o secretário municipal de Turis-
mo, Rodolfo Marinho. “Nossa
programação será descentraliza-
da e estará presente em todas as
regiões”, conclui.

“Com a melhora do cenário
pandêmico e a população vaci-
nada, a Coca-Cola FEMSA Bra-
sil se orgulha em poder retomar
uma maior proximidade do pú-
blico com a árvore e proporcio-
nar cenários incríveis para os
momentos em família. Quere-
mos novamente reunir amigos,
estimular abraços e ver o brilho
nos olhos das pessoas. O Natal
Coca-Cola é um presente para a
cidade de São Paulo e um sím-
bolo da nossa missão de satis-
fazer os consumidores não ape-
nas com produtos refrescantes
e de qualidade, mas também com
momentos de lazer e alegria”,
afirmou o gerente de Experien-
ce & Prestige Accounts, Lucia-
no Alves de Sá.

vará na cidade de São Paulo.
Os taxistas interessados po-

derão solicitar informações a
respeito dos procedimentos ado-
tados para os certames no Depar-
tamento de Transportes Públicos
(DTP), localizado à Rua Joaquim
Carlos, 655, Pari, São Paulo – SP,
bloco A – Setor de protocolo, ou
por meio do e-mail: sorteio
alvarataxi@prefeitura.sp.gov.br.

O último sorteio de alvarás
foi realizado em 2015 na cida-
de, quando foram disponibiliza-
das 5 mil novas licenças na ca-
tegoria Táxi Preto. Atualmente
a capital conta com 36.028 al-
varás de táxi, sendo 2.926 de ta-
xistas mulheres. A expectativa é
que o número total de alvarás na
cidade passe para 41.028 após
o término do processo.

Inaugurado complexo habitacional em
Heliópolis com entrega de 221 moradias

O prefeito Ricardo Nunes
entregou na manhã de sábado
(26) mais 221 chaves das uni-
dades habitacionais do Residen-
cial Vitória - Condomínio B
(Gleba B - Juntas Provisórias)
aos futuros moradores do com-
plexo que reúne 14 prédios in-
terligados. O total de apartamen-
tos no condomínio é de 420. O
projeto inicialmente foi dividi-
do em duas fases, sendo que 199
unidades foram entregues numa
primeira etapa, em 2014.

Segundo o prefeito, a finali-
zação das obras antes do final do
ano foi uma solicitação em vir-
tude das festas natalinas. “Como
dia 25 de dezembro é Natal, pedi
para a empresa construtora agi-
lizar até o dia 26 de novembro a
entrega das chaves. Com isso, os
novos moradores terão um mês
para passar o Natal diferente,
mais feliz e em nova moradia”,
disse Nunes.

As 221 famílias beneficia-
das foram removidas em 2008
em razão das obras do Progra-
ma de Aceleração do Cresci-
mento (PAC), e estavam rece-
bendo auxílio aluguel até serem
atendidas com a moradia defini-
tiva. Essas unidades fazem parte
da meta da Prefeitura de entre-

gar 49 mil imóveis até o final de
2024. “A nossa gestão tem um
olhar diferenciado para a habi-
tação. O nosso compromisso é
possibilitar as famílias morarem
com dignidade. Já entreguemos
4853 unidades habitacionais”,
destacou.

Segundo o prefeito, a Cida-
de avança rapidamente na ques-
tão de habitação. Nunes citou o
projeto de lei que a Câmara deve
votar na próxima semana que atu-
aliza a legislação que trata do li-
cenciamento das unidades de
Habitação de Interesse Social
(HIS). “Agora para o licencia-
mento será necessário apenas
auto declaratório para antecipar
em um ano  a aprovação dos pro-
jetos”, explicou o prefeito

O conjunto entregue hoje faz
parte do Programa Urbanização
de Favelas da Sehab que contou
com investimentos de R$ 119
milhões. Dos recursos aplicados
R$ 59 milhões da Prefeitura; R$
57,3 milhões do Fundo de De-
senvolvimento Urbano (Fun-
durb) e R$ 2,3 milhões do Fun-
do Municipal de Saneamento
Ambiental (FMSAI).

A infraestrutura do empreen-
dimento tem uma área de
5.321,53 m², inclui unidades

adaptadas para pessoas com ne-
cessidades especiais, pista de
cooper com arquibancada, áre-
as de convivência com bancos
na praça central, lazer condomi-
nial coberto para atividades va-
riadas e playground. Os aparta-
mentos de 45m² possuem cozi-
nha, área de serviço, banheiro,
dois dormitórios e sala de es-
tar. Ainda há quatro lojas de
20m² para as atividades empre-
endedora no Complexo.

“Hoje vocês estão receben-
do as chaves de seus sonhos,
mas temos 189 mil pessoas na
fila da Cohab e outras 21 mil
famílias recebendo auxílio alu-
guel, no valor total de R$ 110
milhões, ao ano. Por isso, temos
que acelerar a entregar dos imó-
veis, pois não existe dignidade
maior do que ter próprio teto
para cuidar da família. Esse pré-
dio é um exemplo que não esta-
mos parados na questão da ha-
bitação”, disse Ricardo Nunes
aos moradores do Heliópolis.

“Vamos soltar o edital que
está no Tribunal de Contas para
a Prefeitura comprar 45 mil uni-
dades habitacionais para a popu-
lação que continua no auxílio
aluguel e no cadastro da Cohab.
Temos hoje mais de 13 mil uni-

dades que serão entregues até o
fim de 2024.

A cidade de São Paulo teve
coragem de criar um programa
habitacional ousado e diferenci-
ado que é o Pode Entrar, refe-
rência a nível nacional. Com di-
nheiro do governo estadual e
federal, tenho certeza que a ca-
pital vai diminuir ou zerar o dé-
ficit habitacional”, complemen-
tou o secretário municipal de
Habitação João Farias.

A Sehab planeja entregar até
2024 em Heliópolis, cerca de
10 mil unidades em diferentes
estágios. Serão 632 moradias
em obras a serem iniciadas a
partir de convênio firmado en-
tre Sehab, CDHU e PAC; 120,
em fase de montagem do edital,
além de 3.500 apartamentos que
serão viabilizados por meio de
Parceria Público Privada (PPP)
da Habitação Municipal.

Desde 2017, foram entre-
gues mais de 19,7 mil unidades
habitacionais diretamente pelo
município em parceria com os
governos estadual e federal. En-
tre 2021 e 2022 foram entre-
gues 4.632 unidades. Outras 12
mil novas moradias estão em
obras, além das unidades viabi-
lizadas pelo Pode Entrar.

Os Centros Municipais de
Capacitação e Treinamento
(CMCTs), da Secretaria Muni-
cipal de Educação de São Pau-
lo, oferecem a jovens e adul-
tos cursos livres de formação
inicial profissional de curta
duração, gratuitos e com carga
horária mínima de 160 horas.

A partir desta segunda-fei-
ra (28), as duas unidades es-
tão com as inscrições abertas
para as primeiras turmas de
2023. Para concorrer a uma
vaga é preciso preencher o for-
mulário de inscrição online e
comparecer presencialmente
na unidade de interesse no dia
e horário do sorteio de vagas.
Será aceito apenas uma inscri-
ção por candidato. A pessoa
que fizer inscrição para mais

Inscrições abertas para as turmas
de 2023 dos cursos gratuitos

profissionalizantes dos CMCTs
de um curso será eliminada do
processo seletivo.

Estudantes da rede pública
a partir de 14 anos, da Educa-
ção de Jovens e Adultos e a co-
munidade em geral podem se
inscrever para realizar os cur-
sos. São 20 vagas por turma em
todos os períodos. As aulas têm
início em fevereiro de 2023,
são totalmente presenciais e
ocorrem de segunda a sexta-
feira, com turmas de manhã,
tarde e noite.

Os CMCTs oferecem cur-
sos de Auxiliar Administrativo,
Auxiliar de Eletricista com Re-
parador de Eletrodomésticos,
Auxiliar de Mecânico, Auxili-
ar de Recursos Humanos, Con-
feiteiro, Corte e Costura, In-
formática e Padeiro.

Destaques do Polo de Ecoturismo de SP
estarão presentes na Abeta Summit 2022

Ainda pouco conhecido da
população, o Polo de Ecoturis-
mo de São Paulo, na região do
Extremo Sul, é uma grata sur-
presa para turistas e moradores
da cidade, que podem usufruir
de momentos em contato com a
natureza e descompressão do
cotidiano. Para apresentar esse
patrimônio natural em plena
metrópole ao público, a Prefei-
tura de São Paulo oferece apoio
ao Abeta Summit 2022 – 19º
Congresso Brasileiro de Ecotu-
rismo e Turismo de Aventura e à
Feira (Re)Descobrindo o Brasil,
que acontecem na Oca do Par-
que Ibirapuera, de 1º a 3 de de-
zembro de 2022, com o mote
“Deixe São Paulo surpreender
você”. O acesso ao congresso é
exclusivo aos pagantes inscritos,
mas a feira terá entrada gratuita
e pela primeira vez será aberta

ao público final.
O Polo de Ecoturismo de

São Paulo terá espaço no estan-
de da cidade como produto tu-
rístico da capital, trazendo ao
público as possibilidades da prá-
tica de atividades de ecoturismo
e turismo rural, por meio da vi-
sita a parques naturais munici-
pais (como Bororé, Varginha, Ita-
im, Jaceguava), reservas particu-
lares do patrimônio natural, al-
deias indígenas guarani, além de
empreendimentos privados,
como parque de aventura, borbo-
letário, sítios de agricultura or-
gânica e agroecológica e outros
atrativos.

E para deixar o público com
ainda mais vontade de conhecer
o território, alguns dos empre-
endedores do Polo estarão pre-
sentes em uma mostra com os
mais variados produtos locais

como compotas, geleias, cacha-
ças e cerveja produzidos com
cambuci – fruto típico da mata
atlântica, sob ameaça de extin-
ção –, mel de abelhas nativas e
seus derivados (velas, cosmé-
ticos, aromatizadores), artesa-
nato indígena, produtos orgâ-
nicos e agroecológicos (hor-
taliças, chips de frutas desidra-
tadas), pães de fermentação
natural, além de souvenirs e ou-
tros produtos.

Estão previstas ainda algu-
mas rodas de conversas com
especialistas para apresentar os
Polos de Ecoturismo da cidade
(Parelheiros e Cantareira), tu-
rismo de base comunitária, aces-
sibilidade e outros temas, que
dão dicas e despertam o interes-
se em experimentar mais a vida
ao ar livre.

O evento tem apoio da Se-

cretaria Executiva de Coopera-
ção para o Desenvolvimento Sus-
tentável, ligada à Secretaria Mu-
nicipal de Relações Internacio-
nais (SMRI), da Secretaria Muni-
cipal do Verde e do Meio Ambi-
ente (SVMA) e da São Paulo Tu-
rismo (SPTuris, empresa muni-
cipal de turismo e eventos).

Segundo o secretário execu-
tivo da SECDS, Carlos Fernan-
des, “a feira Abeta Summit 2022
é uma oportunidade de posicio-
nar o Polo de Ecoturismo de São
Paulo no mapa dos destinos de
turismo de aventura do Brasil”,
destaca. “Vamos apresentar os
principais atrativos aos profis-
sionais do mercado e ao públi-
co em geral, consolidando o es-
forço e importância dos traba-
lhos desenvolvidos pela Prefei-
tura de São Paulo na região”,
completou.

CÂMARA (São Paulo)
Meu reconhecimento a todos os profissionais e vereadores

que fizeram - e fazem - a tv Câmara (hoje Rede Câmara). São 25
anos de histórias do maior parlamento municipal brasileiro (hoje
em rede com todas as plataformas

.
PREFEITURA (São Paulo)
Prefeito Nunes tá ‘perdendo’ um grande advogado, adminis-

trador (FGV) e professor (mestre e doutor pela USP) pra Secre-
taria (Justiça) do eleito governador Tarcísio (Republicanos).
Rizek é respeitado. Trabalha muito e aparece pouco

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Enquanto Secretário (Governo) de Tarcísio (Republicanos),

o ex-prefeito paulistano Kassab (dono do PSD) fará o que mais
gosta. Dialogar e negociar com 94 deputados e 645 prefeitos
(todos os partidos) do maior Estado brasileiro

.
GOVERNO (São Paulo)
Já são mais de 100 os políticos participantes das ‘transações

da transição’ do Rodrigo (ex-DEM, ainda no PSDB). A maioria
terá que se contentar com cargos de 2º e até 3º escalões, inclu-
sive no PSDB que foi ‘liberal de centro’ do Doria

.
CONGRESSO (Brasil)
Uma pergunta tá nos ares de Brasília : quais reeleitos e elei-

tos deputados federais (total de 513) e 27 dos 81 senadores po-
dem já não ser diplomados no mês de dezembro ? Entre eles, o
eleito senador Moro (União-PR), ex-Lava-Jato

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Enquanto o eleito Lula (PT) já convive - em Brasília - com

mais de 400 políticos participantes das ‘transações da transi-
ção’. O ainda presidente Bolsonaro segue pisando em terreno
minado até nas Forças Armadas. É 1966 do Século 21 ?

.
PARTIDOS
PT quer regulamentar a Internet (redes sociais) ? No PL, o

ex-vereador, ex-senador e ex-ministro (Transportes) - ACR (SP),
vai tomar posse como deputado federal, em vez de aceitar ser
Secretário na prefeitura paulistana do MDB do Nunes...

.
(Brasil)
Tanto o PP (ex-Arena), como o Republicanos, que estiveram

na coligação pela reeleição do Bolsonaro não terão sua verba
partidária bloqueada como teve o PL do Costa Neto. Na política
profissional é assim ...

.
HISTÓRIAS
Documento das Forças Armadas (oficiais da reserva e ativa)

é o que pensa a Família Militar, reagindo aos ‘socialismos’ do
Século 21. É 1966, com mais povo, mas sem OAB, sem toda
imprensa, sem igreja católica e sem maioria dos governadores

.
ANO 30
O jornalista Cesar Neto publica a coluna de política -

cesarneto.com - na imprensa (Brasil) desde 1993. Recebeu “Me-
dalha Anchieta” (Câmara - São Paulo) e “Colar de Honra ao Méri-
to” (Assembleia - SP), como referência das liberdades possíveis



Mercado financeiro eleva projeção
da inflação de 5,88% para 5,91%
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Lembre sempre de lavar as mãos

A previsão do mercado finan-
ceiro para o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), considerada a inflação
oficial do país, subiu de 5,88%
para 5,91% para este ano. A es-
timativa consta do Boletim Fo-
cus de segunda-feira (28), pes-
quisa divulgada semanalmente
pelo Banco Central (BC) com a
expectativa de instituições fi-
nanceiras para os principais in-
dicadores econômicos.

Para 2023, a projeção da in-
flação ficou em 5,02%. Para
2024 e 2025, as previsões são
de inflação em 3,5% e 3%, res-
pectivamente.

A previsão para 2022 está
acima do teto da meta de infla-
ção que deve ser perseguida pelo
BC. Definida pelo Conselho
Monetário Nacional, a meta é de
3,5% para este ano, com interva-
lo de tolerância de 1,5 ponto per-
centual para cima ou para baixo.
Ou seja, o limite inferior é de
2% e o superior de 5%.

Da mesma forma, a projeção
do mercado para a inflação de
2023 também está acima do teto
previsto. Para 2023 e 2024, as
metas fixadas são de 3,25% e
3%, respectivamente, também
com os intervalos de tolerância
de 1,5 ponto percentual. Ou
seja, para 2023 os limites são
1,75% e 4,75%.

Em outubro, a inflação subiu
0,59%, após três meses de de-
flação. Com o resultado, o IPCA
acumula alta de 4,7% no ano e
6,47% em 12 meses, segundo o
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE). Para
novembro, o Índice de Preços ao
Consumidor Amplo-15 (IPCA-
15), que é a prévia da inflação,
também teve aumento de 1,17%

Taxa de juros
Para alcançar a meta de in-

flação, o Banco Central usa
como principal instrumento a
taxa básica de juros, a Selic,
definida em 13,75% ao ano

pelo Comitê de Política Mone-
tária (Copom). A taxa está no
maior nível desde janeiro de
2017, quando também estava
nesse patamar.

Para o mercado financeiro,
a expectativa é de que a Selic
encerre o ano nos mesmos
13,75%. Para o fim de 2023, a
estimativa é de que a taxa básica
caia para 11,5% ao ano. Já para
2024 e 2025, a previsão é de
Selic em 8,25% ao ano e 8% ao
ano, respectivamente.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, a finalida-
de é conter a demanda aquecida,
e isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança. Desse modo, taxas
mais altas também podem difi-
cultar a expansão da economia.
Além da Selic, os bancos consi-
deram outros fatores na hora de
definir os juros cobrados dos
consumidores, como risco de
inadimplência, lucro e despesas

administrativas.
Quando o Copom diminui a

Selic, a tendência é de que o cré-
dito fique mais barato, com in-
centivo à produção e ao consu-
mo, reduzindo o controle sobre
a inflação e estimulando a ativi-
dade econômica.

PIB e câmbio
A projeção das instituições

financeiras para o crescimento
da economia brasileira neste ano
também variou, de 2,8% para
2,81%. Para 2023, a expectativa
para o Produto Interno Bruto
(PIB) - a soma de todos os bens e
serviços produzidos no país - é de
crescimento de 0,7%. Para 2024
e 2025, o mercado financeiro
projeta expansão do PIB em
1,7% e 2%, respectivamente.

A expectativa para a cotação
do dólar está em R$ 5,27 para o
final deste ano. Para o fim de
2023, a previsão é de que a mo-
eda americana fique em R$ 5,25.
(Agencia Brasil)

A taxa média de juros das
concessões de crédito livre
teve alta de 10 pontos percen-
tuais nos últimos 12 meses e
chegou a 42,4% ao ano em
outubro. No mês, o aumento
foi de 1,7 ponto percentual,
segundo as Estatísticas Mone-
tárias e de Crédito divulgadas
na segunda-feira(28) pelo
Banco Central (BC).

Nas novas contratações
para empresas, o custo médio
do crédito atingiu 23,5% ao
ano, alta de 0,5 ponto percen-
tual no mês e 4,6 pontos per-
centuais em 12 meses. Nas
contratações com as famílias,
o custo médio do crédito al-
cançou 56,6% ao ano, aumen-
to de 2,6 pontos percentuais
no mês e 13,4 pontos percen-
tuais em 12 meses.

No crédito livre, os bancos
têm autonomia para emprestar
o dinheiro captado no merca-
do e definir as taxas de ju-
ros cobradas dos clientes. Já
o crédito direcionado, que
tem regras definidas pelo
governo, é destinado basica-
mente aos setores habitaci-
onal, rural, de infraestrutura e
ao microcrédito.

No caso do crédito direci-
onado, a taxa para pessoas fí-
sicas ficou em 10,8% ao ano
em outubro, variação positiva
de 0,1 ponto percentual no
mês e alta de 3,1 pontos per-
centuais em 12 meses. Para as
empresas, a taxa subiu 0,4
ponto percentual no mês e
caiu 1 ponto percentual em
12 meses, indo para 9,8% ao
ano. Assim, a taxa média no
crédito direcionado chegou
a 10,6% ao ano, alta de 0,2
ponto percentual no mês e de
2,1 pontos percentuais em 12
meses.

A alta dos juros bancários
médios ocorre em um momen-
to em que a taxa básica de ju-
ros da economia, a Selic, está
em seu maior nível desde ja-
neiro de 2017, em 13,75% ao
ano, definida pelo Comitê de
Política Monetária (Copom).
Em março do ano passado, o
BC iniciou um ciclo de aperto
monetário, em meio à alta dos
preços de alimentos, de ener-
gia e de combustíveis.

A Selic é o principal instru-
mento usado pelo BC para al-
cançar a meta de inflação. Em
outubro, a inflação subiu
0,59%, após três meses de de-
flação. Com o resultado, o
IPCA acumula alta de 4,7% no
ano e 6,47% em 12 meses,
segundo o Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística
(IBGE). Para novembro, o Ín-
dice de Preços ao Consumidor
Amplo-15 (IPCA-15), que é a
prévia da inflação, também
teve aumento de 1,17%.

A entidade avalia que a alta
na Selic tem sido repassada
para as taxas finais de diferen-
tes modalidades de crédito e
não descarta a possibilidade de
novos aumentos caso a infla-
ção não caia como o espera-
do. A elevação da taxa básica
ajuda a controlar a inflação
porque causa reflexos nos pre-
ços, já que juros mais altos
encarecem o crédito e estimu-
lam a poupança, contendo a
demanda aquecida.

Cartão de crédito
Para pessoas físicas, o des-

taque do mês foi para o cartão
de crédito, cujas taxas tiveram
alta de 5,2 pontos percentuais
no mês e 30,4 pontos percen-
tuais em 12 meses, alcançan-
do 95% ao ano.

No crédito rotativo, que é
aquele tomado pelo consumi-
dor quando paga menos que o
valor integral da fatura do car-
tão e dura 30 dias, houve alta
de 8,8 pontos percentuais em
outubro e aumento de 57,3
pontos percentuais em 12 me-
ses, indo para 399,5% ao ano.

Juros médios cobrados
pelos bancos chega a

42,2% ao ano em outubro
Após os 30 dias, as institui-
ções financeiras parcelam a
dívida. Nesse caso do cartão
parcelado, os juros caíram 1,1
ponto percentual no mês e su-
biram 11,9 pontos percentuais
em 12 meses, para 184,5% ao
ano.

No cheque especial, o au-
mento foi de 1,8 ponto percen-
tual em outubro e de 4,3 pon-
tos percentuais em 12 meses,
indo para 132,5% ao ano. Já o
crédito consignado teve eleva-
ção de 2,2 pontos percentuais
no mês e 7,9 pontos percentu-
ais em 12 meses (27,6%). E os
juros do crédito pessoal não
consignado subiram 1,9 pontos
percentuais no mês de outubro
e variaram 0,1 ponto percentu-
al para baixo em 12 meses
(83,5% ao ano).

Alta das contratações
Mesmo com a manutenção

dos juros em alta, em outubro,
o estoque de todos os emprés-
timos concedidos pelos ban-
cos do Sistema Financeiro Na-
cional (SFN) ficou em R$
5,214 trilhões, com aumento
de 1% em relação a setembro.
O resultado refletiu, a redução
de 0,1% no saldo das opera-
ções de crédito pactuadas com
pessoas jurídicas (R$ 2,097
trilhões) e o aumento de 1,8%
no de pessoas físicas (R$
3,117 trilhões).

Nas comparações com
iguais períodos do ano anteri-
or, o incremento no volume
de crédito evidenciou desa-
celeração ao passar de 16,4%
em setembro para 15,8% em
outubro. Por segmento de
crédito, o BC observou arre-
fecimento tanto no cresci-
mento interanual do volume
de crédito para empresas, que
passou de 11,5% para 10,4%,
quanto no destinado às famí-
lias, 20,1% para 19,7%, na
mesma ordem.

O saldo do crédito corres-
pondeu a 54,9% do Produto In-
terno Bruto (PIB), que é a
soma de todos os bens e servi-
ços que o país produz.

O crédito ampliado ao se-
tor não financeiro, que é o cré-
dito disponível para empresas,
famílias e governos indepen-
dentemente da fonte (bancário,
mercado de título ou dívida ex-
terna) alcançou R$ 14,568 tri-
lhões, crescendo 1,5% no mês
e 10,8% em 12 meses.

Endividamento das fa-
mílias

De acordo com o BC, a
inadimplência (considerados
atrasos acima de 90 dias) tem
se mantido estável há bastante
tempo, com pequenas oscila-
ções, e registrou 3% em outu-
bro. Nas operações de crédito
livre para pessoas físicas, está
em 5,9% e para pessoas jurí-
dicas em 2%.

O endividamento das famí-
lias, relação entre o saldo das
dívidas e a renda acumulada em
12 meses, ficou em 49,9 em
setembro, nível que reflete o
aumento das concessões de
empréstimos. Houve estabili-
dade no mês e alta de 2,4% em
12 meses. Com a exclusão do
financiamento imobiliário, que
pega um montante considerá-
vel da renda, ficou em 31,7%
no mês de setembro.

Já o comprometimento da
renda, relação entre o valor
médio para pagamento das dí-
vidas e a renda média apurada
no período, ficou em 28,7%
em setembro, crescimento de
1% no mês e 3,3% em 12 me-
ses, recorde da série iniciada
em janeiro de 2005. Para es-
ses últimos dados, há uma de-
fasagem maior do mês de di-
vulgação, pois o Banco Central
depende de dados apresenta-
dos pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).
(Agencia Brasil)

Confiança da Indústria cai 3,6 pontos
em novembro, segundo FGV

O Índice de Confiança da In-
dústria (ICI), divulgado  na se-
gunda-feira (28) pelo Institu-
to Brasileiro de Economia da
Fundação Getulio Vargas (FGV
Ibre) registrou queda de 3,6
pontos em novembro, chegan-
do a 92,1 pontos. Em médias
móveis trimestrais, o índice
caiu 2,7 pontos. Segundo o
economista do instituto Stéfa-
no Pacini, este é o pior resul-
tado desde julho de 2020.

“A confiança da indústria
caiu pelo terceiro mês conse-
cutivo e segundo de forma dis-
seminada entre os segmentos
pesquisados. Há deterioração
das percepções sobre a situa-
ção atual decorrente de uma
piora da demanda e consequen-
te aumento do nível de esto-
ques, o maior desde o período
de lockdown”, disse.

De acordo com ele, a pers-

pectiva futura também está em
baixa. “Além disso, observa-se
uma piora das expectativas para
os próximos meses, possivel-
mente relacionada a uma desa-
celeração global prevista e um
cenário econômico brasileiro
de incertezas para o início do
próximo ano”, explicou.

O indicador apresentou que-
da da confiança em 14 dos 19
segmentos industriais monitora-
dos pela Sondagem, em novem-
bro. Na comparação com o mes-
mo mês do ano passado, a queda
foi 9,7 pontos.

O Índice Situação Atual (ISA)
caiu 4,6 pontos, para 91,8 pon-
tos, e o Índice de Expectativas
(IE) registrou queda de 2,4 pon-
tos, indo para 92,6 pontos. Os
dois estão no menor nível des-
de julho de 2020, “período crí-
tico de lockdown da pandemia
brasileira”, segundo o FGV Ibre,

quando vigoravam as medidas
restritivas de circulação devido
à covid-19.

Entre os componentes do
ISA, a maior influência negativa
veio do indicador que mede a
percepção sobre a demanda no
momento, com queda de 6,6
pontos no mês, para 91,5 pon-
tos. Também apresentou piora a
percepção dos empresários em
relação à situação atual dos ne-
gócios, com recuo de 4,9 pon-
tos, para 89,7 pontos.

O nível de estoques apresen-
tou leve piora ao subir 1,6 pon-
to em novembro, para 104,8.
Acima de 100 pontos, esse in-
dicador aponta que a indústria
está operando com estoques aci-
ma do desejável.

Nas expectativas, a principal
influência do mês foi a tendên-
cia dos negócios para os próxi-
mos seis meses. A queda de 4,5

pontos, para 87,8 pontos, man-
tém o indicador abaixo dos 100
pontos desde setembro de 2021.

No horizonte de três meses,
as perspectivas sobre emprego
caíram pela segunda vez segui-
da, com 2,5 pontos a menos,
para 99,3 pontos. É a primeira
vez em sete meses que o indica-
dor fica abaixo dos 100 pontos,
considerado o nível neutro.

Segundo o FGV Ibre, isso
sinaliza uma “desaceleração das
contratações nos próximos me-
ses”. O indicador que mede as
perspectivas sobre a produção
para os próximos três meses fi-
cou estável em 91,1 pontos pelo
terceiro mês consecutivo.

Já o Nível de Utilização da
Capacidade Instalada da Indústria
(Nuci) caiu 0,9 ponto e alcan-
çou 79,8%, mesmo patamar ob-
servado em abril deste ano.
(Agencia Brasil)

Vendas pela internet são alvos de
campanha global neste Natal

Segurança em primeiro lu-
gar, é o nome da campanha glo-
bal que reúne 21 países, inclu-
indo o Brasil, coordenada pela
Organização para a Cooperação
e Desenvolvimento Econômico
(OCDE). A campanha visa orien-
tar os consumidores para que
possam fazer escolhas seguras
no momento de suas compras de
Natal pela internet.

No Brasil, a Secretaria Na-
cional do Consumidor (Sena-
con), com o apoio do Instituto
Nacional de Metrologia, Quali-
dade e Tecnologia (Inmetro),
fará todo o trabalho de orienta-
ção e fiscalização de produtos

vendidos por meio on-line.
A campanha se baseia em

uma análise realizada em 2021,
nos países envolvidos, que iden-
tificou venda de produtos irre-
gulares e não adequados ao am-
biente de comércio pela inter-
net, sobretudo em marketplaces.

De acordo com a Senacon, o
resultado da varredura feita no ter-
ritório nacional acendeu um sinal
de alerta, pois brinquedos banidos
por oferecer riscos permaneciam
sendo comercializados.

De 2017 a 2019, brinquedos
e jogos estavam entre os três
principais grupos de produtos
recolhidos em todo o mundo.

No caso dos brinquedos, o
consumidor deve verificar a pre-
sença de faixa etária indicada,
apropriada para a idade da crian-
ça e a presença da certificação.

Em relação aos eletrodo-
mésticos devem ser verificados:

Selo de segurança:  183 ti-
pos de eletrodomésticos possu-
em o selo do Inmetro, atestando
que foram avaliados quanto à se-
gurança. Isso inclui: aspiradores
de pó, máquinas de cortar cabe-
lo, lava-louças, batedeiras e pro-
cessadores de alimentos, que são
produtos que tiveram expressivo
crescimento de vendas durante o
isolamento social, entre outros.

Etiqueta de eficiência ener-
gética: entre esses eletrodo-
mésticos, alguns também devem
apresentar a Etiqueta Nacional
de Conservação de Energia, in-
formando sobre a eficiência
energética e o consumo de
energia. Ex.: geladeiras, televi-
sores, etc.

Selo Ruído: os aparelhos que
fazem mais barulho (liquidifica-
dores e secadores, por exemplo)
devem ter esse selo na embala-
gem, informando a potência so-
nora em decibéis e classifican-
do os aparelhos de 1 (mais si-
lencioso) a 5 (menos silencio-
so). (Agencia Brasil)

Flip teve mesmo público de antes
da pandemia, com 25 mil pessoas

Terminou no domingo (27)
a Festa Literária Internacional
de Paraty (Flip), que em sua 20ª
edição homenageou a escrito-
ra Maria Firmina dos Reis, au-
tora do primeiro romance abo-
licionista do país, Úrsula, lan-
çado em 1859. Durante cinco
dias, o público retornou à cida-
de do litoral sul fluminense,
depois de dois anos acompa-
nhando os debates literários
apenas de forma on-line, devi-
do à pandemia de covid-19.

De acordo com o diretor ar-
tístico da Flip, Mauro Munhoz,
a taxa de ocupação nos hotéis e
pousadas de Paraty chegou a
90% durante os dias da festa, o
que representa um público de
25 mil pessoas, número próxi-

mo ao recebido na última edi-
ção presencial da Flip, em 2019.
“O público estava de fato ansio-
so pelo retorno ao presencial e
fez conosco uma linda comemo-
ração de 20 anos”, disse ele.

Munhoz ressalta que havia
muitas dúvidas sobre o evento
ser presencial, além da mudan-
ça de data para novembro, quan-
do normalmente ocorre nos
meses de junho e julho, além da
coincidência com a Copa do
Mundo de Futebol.

“Como seria fazer a Flip no
verão? Choveria? E a Copa?
Como o clima político e social
afetaria a festa? Todas essas
perguntas foram respondidas
pela ocupação da cidade, pelos
aplausos do público durante as

mesas e pelos tantos encontros
que aconteceram durante a fes-
ta. A estação das chuvas foi ge-
nerosa conosco e apenas re-
frescou os dias de calor. A
Copa, por sua vez, contribuiu
para o clima de festa que tra-
d ic iona lmente  se  espa lha
pela cidade durante a reali-
zação da Flip”.

Para ele, o resultado supe-
rou as expectativas e reflete o
trabalho intenso realizado pela
organização junto à comunida-
de de Paraty.

“Esses cinco dias são resul-
tado de um longo percurso, não
só pelos meses de trabalho que
antecede a festa, mas, sobretu-
do, pelas ações de permanência
e enraizamento no território

que dão sustentação ao que pu-
demos experienciar desde quar-
ta-feira (23)”.

O evento contou com 17
mesas na programação princi-
pal, com convidados como a
educadora e filósofa Guarani
Mbya Cris Takuá, a filósofa e
escritora Djamila Ribeiro, a
professora norte-americana
Saidiya Hartman, a antropólo-
ga argentina Rita Segato, o crí-
tico literário Luiz Mauricio
Azevedo, a poeta performer
luso-angolana Alice Neto de
Sousa, o ator, diretor e escritor
baiano Lázaro Ramos e as au-
toras Cecilia Pavón, Cidinha da
Silva, Ladee Hubbard, Nastas-
sja Martin e Teresa Cárde.
(Agencia Brasil)
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SEGURO RURAL
A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) soli-

citou ao Ministério da Economia, a suplementação orçamentária de
R$ 200 milhões para execução do Programa de Subvenção ao Prê-
mio do Seguro Rural (PSR). Em ofício enviado ao Ministério da
Economia e à Casa Civil, a CNA informou que a liberação dos re-
cursos é necessária para garantir aos produtores de grãos de verão
(soja, milho, arroz e outros) a sua produção segurada e a manuten-
ção da segurança alimentar da sociedade brasileira e mundial.

DEFESA AGROPECUÁRIA
Com objetivo de promover, por via educativa, a sanidade, ino-

cuidade e qualidade dos produtos agropecuários brasileiros e de
seus derivados, o Serviço de Educação Sanitária do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa) realizou, em
Brasília, a 1ª Oficina de Educação e Comunicação em Defesa
Agropecuária. O evento foi transmitido ao vivo pelo canal da
Enagro, no Youtube.

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA
Cafeicultores da região de Garça (SP) estão festejando a con-

cessão de registro da Indicação Geográfica (IG) para o produto
cultivado em 15 municípios do centro-oeste paulista. A IG é uma
Indicação de Procedência que reconhece a região como um dos
maiores polos produtores de café do estado de São Paulo, além de
vincular o produto à história e ao desenvolvimento regional. A ca-
feicultura é praticada por mais de 400 famílias só dessa região.

MULTIPROPÓSITO
Foi lançado, em Brasília, o modelo de plano de negócios para

a instalação de um irradiador multipropósito no Brasil, tecnolo-
gia que pode contribuir para evitar o desperdício de alimentos,
como frutas, e conter pragas nas lavouras. No lançamento, o
ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), Mar-
cos Montes, destacou a importância de dar visibilidade ao docu-
mento. Alimentos tratados com a tecnologia de irradiação já são
consumidos em mais de 60 países.  

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
A Sociedade Rural Brasileira (SRB) lança em dezembro um novo

comitê em sua grade de pautas, que vai contemplar as áreas de tec-
nologia e inovação aplicadas ao agronegócio. Com objetivo de de-
mocratizar a informação e debater assuntos do interesse do produ-
tor rural, a entidade mantém hoje seis comitês ou departamentos
com atuação em áreas como Relações Internacionais, Jurídica, Tri-
butária, Sustentabilidade, Pecuária (Bovinos e Suínos) e Café.

AGRO-TRABALHO
O número de pessoas atuando no agronegócio brasileiro se-

gue avançando ao longo de 2022. Pesquisas realizadas pelo Ce-
pea (Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada), da
Esalq/USP, a partir de informações dos microdados da PNAD-
Contínua e de dados da RAIS, mostram que, no terceiro trimes-
tre deste ano, a população ocupada (PO) no agronegócio somou
19,07 milhões de pessoas, aumento de 0,9% (ou de 170,8 mil
pessoas) frente ao mesmo período de 2021 e o maior número
desde 2015, quando a PO totalizou 19,08 milhões de pessoas.

RELAÇÕES INTERNACIONAIS
A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA)

lançou, o Núcleo de Relações Internacionais, que será formado
por CNA e federações estaduais com o objetivo de ampliar as
ações desenvolvidas em parceria com as Federações nas ques-
tões sobre o comércio internacional dos produtos do agro brasi-
leiro. O colegiado terá, entre outras funções, a defesa dos inte-
resses do produtor em mercados internacionais.

PIB
O agronegócio é um dos setores de maior crescimento no país,

sendo responsável por uma fatia substancial do PIB (Produto In-
terno Bruto) brasileiro, calculada em 27,4% em 2021 – a maior
desde 2004. Dados do Cepea (Centro de Estudos Avançados em
Economia Aplicada), da Esalq USP, em parceria com a CNA (Con-
federação da Agricultura e Pecuária do Brasil), apontam que o se-
tor bateu recordes sucessivos nos anos de 2020 e 2021. O bom
desempenho é refletido, principalmente, no mercado de trabalho. 

PESQUISA
O secretário de Agricultura e Abastecimento do Estado de

SP, Francisco Matturro, acompanhou o governador Rodrigo Gar-
cia em mais uma grande ação do Governo paulista em Campinas,
com entregas e importantes anúncios. No evento, que aconteceu
na Fazenda Santa Elisa do Instituto Agronômico (IAC), o gover-
nador e o secretário anunciaram a abertura de concurso público
para pesquisador científico voltado às Unidades da Agência Pau-
lista de Tecnologia dos Agronegócios (APTA), atendendo a de-
manda bastante aguardada pela comunidade de pesquisa do agro
paulista. (Com informações de assessorias)

EDITOR
O jornalista Mauricio Picazo Galhardo tem 65 anos, é paulistano

do bairro do Brás. Esteve por dois anos morando no exterior; na Repú-
blica Oriental do Uruguai, República do Paraguai e República Argenti-
na. Em 2013 se interessou pelo setor agropecuário, e agora tem esta
coluna semanal de noticias da agropecuária em geral. Também é o autor
do quadrinho semanal Agro-Cartoon, publicado no site: www.agro-
cartoons.blogspot.com.br.  Email: mauricio.picazo.galhardo@gmail.com

A Corregedoria da Polícia
Militar do Espírito Santo abriu,
na segunda-feira (28), procedi-
mento administrativo para apu-
rar as circunstâncias em que o
adolescente de 16 anos de ida-
de teve acesso às armas do pai
para provocar o ataque em duas
escolas no distrito de Coquei-
ral, em Aracruz, na manhã de
sexta-feira (25). Ele é filho de
um policial militar e usou
duas armas de responsabilida-
de do pai, um revólver de cali-
bre 38 de propriedade privada, e
uma pistola 40 pertencente à
Polícia Militar.

A Polícia Civil também está
investigando a conduta ou omis-
são dos pais sobre a atuação do
atirador. Eles serão interroga-
dos. O adolescente foi apreen-
dido e informou à polícia que
sempre que tinha oportunidade
de ficar sozinho em casa manu-
seava as armas do pai.

Em entrevista coletiva na
manhã da segunda-feira, as au-

toridades policiais informaram
que as armas estavam escondi-
das no quarto dos pais do ado-
lescente, uma delas com um ca-
deado. Após os ataques, o jovem
voltou para casa, devolveu as ar-
mas para o mesmo lugar e fin-
giu que nada tinha acontecido até
a chegada dos policiais.

Os ataques ocorreram na Es-
cola Estadual Primo Bitti e no
Centro Educacional Praia de
Coqueiral, uma escola particu-
lar. De acordo com a polícia, o
atirador escolheu os locais pela
proximidade com a sua casa.

Durante o atentado o adoles-
cente usava símbolos nazistas.
Também foram encontrados
conteúdos semelhantes em seu
celular. Segundo as investiga-
ções, apesar de o atirador ser
simpatizante de ideias nazistas,
não há confirmação de que fazia
parte de qualquer grupo organi-
zado. À polícia, ele disse que
planejou o ataque porque sofria
bullying. O jovem era conside-

rado introspectivo, fazia trata-
mento psiquiátrico e psicológi-
co e havia abandonado a escola
há 6 meses.

O secretário de Segurança
Pública e Defesa Social do Es-
pírito Santo, Marcio Celante,
reforçou que foi um fato iso-
lado e pediu tranquilidade à po-
pulação. “Nós conseguimos
apreender o adolescente que
executou o ato criminoso, as
investigações estão avançando,
pedimos essa tranquilidade à
população e confiança nas for-
ças de segurança”, disse.

Vítimas
Quatro pessoas morreram no

ataque, três professoras e uma
estudante de 12 anos de idade.
Ao todo foram atendidas 16 ví-
timas, com três mortes nos lo-
cais do ataque, duas professoras
e a estudante.

A Secretaria de Saúde do Es-
pírito Santo informou que cin-
co pessoas permanecem inter-

nadas. Elas estão sendo atendi-
das em três instituições hospi-
talares da rede estadual.

Duas professoras, de 45 e 52
anos, estão em estado grave na
UTI do Hospital Estadual Dou-
tor Jayme dos Santos Neves,
em Serra. Outra professora, de
58 anos, está sendo atendida
em Vitória, no Hospital Esta-
dual de Urgência e Emergên-
cia São Lucas. O estado de saú-
de dela é estável e aguarda
melhora de feridas em mem-
bro inferior para ser submetida
à nova cirurgia.

Também na capital capixaba,
dois alunos seguem internados
no Hospital Estadual Infantil
Nossa Senhora da Glória. Segun-
do a secretaria, um menino de
11 anos que estava em estado
grave evoluiu para estável e foi
transferido para uma unidade
semi-intensiva. Uma menina de
14 anos segue entubada na UTI,
e o estado de saúde é muito gra-
ve. (Agencia Brasil)

PF apreende grande quantidade de
dólares do Zimbábue, no Paraná

Uma grande quantidade de
cédulas de dólares do Zimbábue
foi apreendida pela Polícia Fe-
deral (PF), durante uma barreira
policial na rodovia BR-277, em
Santa Terezinha de Itaipu, no
Paraná, no último sábado (26).
Os policiais federais pararam
um veículo que seguia com des-

tino a cidade de Cascavel, diri-
gido por um brasileiro, condu-
zindo um cidadão paraguaio.

Ao revistar os dois ocupan-
tes, foram encontrados cinco
pacotes ocultos na linha de cin-
tura do paraguaio. Ao verificar e
contabilizar o material, os poli-
ciais localizaram cerca de 999

cédulas de 100 trilhões de dó-
lares do Zimbábue.

Apesar dessas cédulas apreen-
didas não estarem mais em circu-
lação desde 2015, elas são objeto
de interesse de colecionadores.
Segundo o detentor das cédulas, o
objetivo era comercializar cada
nota por R$ 100, totalizando o va-

lor da apreensão em R$ 99,9 mil.
O dinheiro foi encaminhado

para a Delegacia de Polícia Fe-
deral em Foz do Iguaçu, onde foi
instaurado inquérito policial
para identificar a origem do ma-
terial, qual seria sua verdadeira
utilização e eventuais recepta-
dores. (Agencia Brasil)

Anvisa autoriza fabricação de novo
medicamento à base de cannabis

A Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (Anvisa) au-
torizou  na segunda-feira (28)
a fabricação, no Brasil, de um
novo produto medicinal à base
de cannabis,  o Canabidiol
Ease Labs 100 mg/ml. O re-

médio será fabricado pela
Ease Labs Laboratório Farma-
cêutico sob a forma de solu-
ção de uso oral.

Além do canabidiol (CBD)
na medida de 100 mg/mL, o
medicamento não deve conter

mais que 0,2% de tetrahidroca-
nabinol (THC), seguindo as nor-
mas da agência. A venda do pro-
duto será feita em farmácias e
drogarias, com prescrição mé-
dica, por meio de receita espe-
cial do tipo B, de cor azul.

No total, a Anvisa já aprovou
23 medicamentos de cannabis
no país, sendo nove à base de
extratos de Cannabis sativa e 14
de canabidiol. A consulta aos
produtos pode ser feita no por-
tal da agência. (Agencia Brasil)

Identificadas duas linhagens novas
 do coronavírus no Brasil

O Centro Universitário Fa-
culdade de Medicina do ABC
(FMABC) informou  na segun-
da-feira (28) que pesquisadores
da faculdade confirmaram a pre-
sença das linhagens BQ 1.1.17
e BQ 1.18 da subvariante BQ.1
do coronavírus no Brasil. Se-

gundo o centro universitário, os
pacientes contaminados vivem
em Santo André e São Caetano
do Sul, na Grande São Paulo.

Desde setembro de 2021 o
centro universitário vem auxili-
ando os órgãos de vigilância no
monitoramento da covid-19. Os

casos das linhagens que ainda
não haviam sido detectadas no
Brasil foram identificados
em um lote com nove amos-
tras. A maior parte era de pes-
soas infectadas com a varian-
te BA.5, sendo que três eram da
subvariante BQ.1.

As pessoas contaminadas pe-
las novas linhagens apresentavam
sintomas leves de covid-19. Não
há informações de que as novas
linhagens sejam mais transmis-
síveis ou gerem efeitos mais gra-
ves do que as predominantes atu-
almente. (Agencia Brasil)

STJ restabelece andamento de processo
sobre multa de R$ 10,3 bi da J&F

A presidente do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ), ministra
Maria Thereza de Assis Moura,
deferiu o pedido do Banco Na-
cional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social (BNDES) e res-
tabeleceu o andamento da ação
que trata do pagamento de mul-
ta de R$ 10,3 bilhões pelo gru-
po J&F. A decisão da ministra é
do último dia 23 de novembro.
Uma decisão anterior, do Tribu-
nal Regional Federal da 1ª Re-
gião (TRF1), havia determinado
a suspensão do andamento de
ação revisional da multa bilio-
nária pactuada em acordo de le-
niência entre a J&F Investimen-
tos S/A e o Ministério Público
Federal (MPF).

Ao deferir o pedido, a minis-
tra registrou que a decisão ques-
tionada comprometia a ordem
pública ao gerar incerteza sobre
a força vinculante dos acordos
de leniência. “Nem se fale das
consequências deletérias para o
caso específico dos autos, quan-
do sanções pecuniárias deixarão
de ser honradas simplesmente
porque se discute, paralelamen-
te, se os beneficiários devem ou
não participar da ação revisional
em curso ainda na primeira ins-
tância da Justiça Federal do Dis-
trito Federal”, acrescentou.

Em junho de 2017, a J&F
celebrou acordo de leniência

relacionado a fatos apurados nas
Operações Greenfield, Sépsis,
Cui Bono (Lava Jato) e Carne
Fraca, pelo qual se comprome-
teu a contribuir com as investi-
gações e pagar multa de R$ 10,3
bilhões, destinada a diversas ins-
tituições lesadas, entre elas o
BNDES, a Caixa Econômica
Federal, a Fundação dos Econo-
miários Federais (Funcef), a
Fundação Petrobras de Seguri-
dade Social (Petros) e a União.
Ao BNDES caberiam R$ 1,75
bilhão. Porém, depois de ter as-
sinado o acordo voluntariamen-
te, a J&F alegou ilegalidades no
cálculo da multa e entrou com
ação revisional do valor. A 10ª
Vara Federal Criminal do Distri-
to Federal autorizou que a em-
presa apresentasse seguro garan-
tia judicial até o julgamento de-
finitivo da ação. Posteriormen-
te, o mesmo juízo deferiu o in-
gresso nos autos de dois desti-
natários dos pagamentos da mul-
ta, a Petros e a Funcef.

Em seguida, a J&F entrou
com agravo de instrumento no
TRF1, questionando o ingresso
das duas entidades, e o tribunal,
por considerar plausível a tese
de inexistência de interesse ju-
rídico da Petros e da Funcef para
serem admitidas como assisten-
tes do MPF, deferiu o pedido
para suspender a tramitação da

ação revisional até o julgamen-
to final do recurso.

O BNDES, então, ajuizou no
STJ o pedido de suspensão da
decisão do TRF1, apontando
grave lesão à ordem pública. De
acordo com o banco, “a ação de
origem se encontra suspensa, não
havendo qualquer previsão de sua
retomada, e, enquanto isso, os
pagamentos das parcelas da mul-
ta prevista no acordo de leniên-
cia estão paralisados aguardando
o seu prosseguimento”. Esse pe-
dido de suspensão é o que foi
acolhido pela presidente do STJ
na nova decisão.

A ministra Maria Thereza de
Assis Moura destacou que os
acordos de leniência devem re-
ceber especial atenção e prote-
ção do sistema de Justiça, ten-
do em vista os resultados posi-
tivos que têm trazido para a or-
dem jurídica nacional.

“Há de ser considerado, so-
bretudo, que suas bases estão
assentadas no voluntarismo das

pessoas jurídicas que, envolvi-
das em atos ilícitos, comprome-
tem-se em romper com essas
condutas, reconhecem suas res-
ponsabilidades, colaboram com
a identificação de outros envol-
vidos e buscam reparar os danos
causados”, afirmou.

Diante disso, observou a
magistrada, a validade e a força
dos termos ajustados nos acordos
de leniência devem ser protegi-
das, “evitando-se discussões pro-
longadas e sem fim de eventuais
questionamentos em juízo poste-
riormente à sua celebração”.

A ministra destacou que uma
das consequências legais do
acordo de leniência é a repara-
ção integral dos danos causados,
o que, na hipótese analisada, é
representada pela multa impos-
ta ao grupo J&F.

Procurada pela Agência
Brasil a J&F disse não vai co-
mentar o assunto pois não hou-
ve decisão de mérito. (Agen-
cia Brasil)

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

OMNI Banco S.A.
CNPJ/ME Nº 60.850.229/0001-47 - NIRE 35.3.0006455-1 - Companhia

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de junho de 2022
Data/hora/local: Em 14/06/2022, 9h, na sede social. Convocação e publicação: Dispensada, face a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Érico Sodré Quirino Ferreira, Presidente; Nelson 
Rosa Júnior - Secretário. Deliberações aprovadas: (i) O aumento do capital social no valor de R$ 100.000.000,00, 
passando o capital social de R$ 200.000.000,00 para R$ 300.000.000,00, sem emissão de novas ações. 
Assim  o Artigo 5º do Estatuto Social passa a seguinte redação: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 
300.000.000,00, dividido em 847.833.342 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Nada mais. São 
Paulo (SP), 14/06/2022. JUCESP nº 429.120/22-9 em 22/08/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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TERÇA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

ALPHAVILLE S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME: 16.811.931/0001-00 NIRE: 35.300.442.296

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2022
1. Data, Hora e Local. Em 03.11.2022, às 09:30 horas, por meio de videoconferência via Microsoft Teams, sistema 
que permite a identifi cação e votação dos membros do Conselho de Administração, bem como a comunicação simul-
tânea com os demais membros participantes, observado o disposto na IN nº. 81, de 10.06.2020, do Ministério da Eco-
nomia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo Digital/Departamen-
to Nacional de Registro Empresarial e Integração. 2. Convocação e Presença. Convocação realizada nos termos do 
§1º do Artigo 18, do Estatuto Social da Alphaville S.A. (“Companhia”), conforme Edital de Convocação tempestivamen-
te enviado a todos os membros do Conselho de Administração em 28.10.2022. Compareceram os Srs. Fernando Hen-
rique de Aldemundo Pereira, Antonio Fernando Checchia Wever, Mariane Wiederkehr Grechinski, José Roberto de Mat-
tos Curan, Diego Siqueira Santos e Felipe Maffi a Queiroz Nobre, estando ausente o Sr. Ricardo Leonel Scavazza. 3. 
Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Henrique de Aldemundo Pereira e secretariados pelo Sr. Anto-
nio Fernando Checchia Wever. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: (i) aprovação da cessão pela ALE à Umbrella Ges-
tão Patrimonial Ltda. (CNPJ: 12.359.925/0001-02 e doravante denominada “Umbrella”) de todos os direitos e obriga-
ções atinentes ao contrato de parceria imobiliária fi rmado em 14.08.2012, pela ALE, Cláudio Fonseca Soares, Rui Fon-
seca Soares e Maria Virgínia Soares de Menezes, e cujo objeto consiste na implantação e desenvolvimento de um em-
preendimento imobiliário no imóvel localizado no município de Feira de Santana/BA e devidamente descrito e caracte-
rizado na matrícula nº 62.929 do 1º Registro de Imóveis de Feira de Santana/ BA (“Parceria Feira de Santana VRC”) (ii) 
aprovação do ingresso da Umbrella na sociedade a ser constituída para fi gurar como desenvolvedora do empreendi-
mento imobiliário a ser desenvolvido no município de Feira de Santana/BA, mais especifi camente no imóvel devida-
mente descrito e caracterizado na matrícula nº 1.905 do 1º Registro de Imóveis de Feira de Santana/BA, empreendi-
mento esse que perfaz o objeto do contrato de parceria fi rmado em 02.05.2010 entre a ALE, Adrolado de Oliveira Dó-
rea e Zélia Fernandes Dórea (“Parceria Feira de Santana Dórea”); (iii) aprovação do ingresso da Umbrella na socieda-
de a ser constituída para fi gurar como desenvolvedora do empreendimento imobiliário a ser desenvolvido no municí-
pio de São Carlos/SP, mais especifi camente no imóvel devidamente descrito e caracterizado na matrícula nº 55.645 do 
Ofi cial de Registro de Imóveis e Anexos de São Carlos/SP, empreendimento esse que perfaz o objeto do contrato de par-
ceria fi rmado em 14.07.2016 entre a ALE e Lillian Daisy Adilis Ottobrini Costa (“Parceria São Carlos SP”); (iv) a assun-
ção integral pela Companhia das obrigações da ALE, assumindo a fi gura de devedora, das obrigações decorrentes (“As-
sunção das Obrigações”): (i) da 4ª (quarta) emissão de debêntures da ALE realizada por meio do “Instrumento Particu-
lar de Escritura da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
2 Séries, para Colocação Privada, da Alphaville Urbanismo S.A.”, celebrado em 19.12.2017, conforme aditado (“Debên-
tures 4ª Emissão” ou “Escritura de Emissão de Debêntures da 4ª Emissão”) as quais foram vinculadas como lastro da 
emissão dos emissão dos certifi cados de recebíveis imobiliários da 171ª (centésima septuagésima primeira) série da 1ª 
(“CRI 171ª Série”) da Opea Securitizadora S.A. (“Securitizadora” ou “Debenturista”) nos termos do “Termo de Securi-
tização de Créditos Imobiliários da 171ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Opea Secu-
ritizadora S.A (atual denominação da RB Capital Companhia de Securitização)”, conforme aditado (“Termo de Securi-
tização CRI 171ª Série”); e (ii) da 8ª emissão de debêntures da ALE realizada por meio do “Instrumento Particular de 
Escritura da 8ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série 
Única, para Colocação Privada, da Alphaville Urbanismo S.A.”, celebrado em 27.07.2021, conforme aditado (“Debên-
tures da 8ª Emissão” ou “Escritura de Emissão de Debêntures da 8ª Emissão” e em conjunto com as Debêntures da 4ª 
Emissão e da Escritura de Emissão de Debêntures da 4ª Emissão denominadas como “Debêntures” ou “Escrituras de 
Emissão” respectivamente), as quais foram vinculadas como lastro da emissão dos certifi cados de recebíveis imobiliá-
rios da 371ª série da 1ª (“CRI 371ª”) da Securitizadora nos termos do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da 371ª série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Opea Securitizadora S.A.” (“Termo de Secu-
ritização CRI 371ª Série”), bem como discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (a) em razão da Assunção das 
Obrigações a aprovação da celebração do (i) “6º Aditamento ao Instrumento Particular da 6ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 2 Séries, para Colocação Privada, da Alphavil-
le Urbanismo S.A.” (“Sexto Aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures da 4ª Emissão”); e (ii) “2º Aditamento 
ao Instrumento Particular de Escritura da 8ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, em Série Única, para Colocação Privada, da Alphaville Urbanismo S.A.” (“Segundo Aditamento à 
Escritura de Emissão de Debêntures da 8ª Emissão” e em conjunto com o Sexto Aditamento à Escritura de Emissão de 
Debêntures da 4ª Emissão denominado como “Aditamentos às Escrituras de Emissão de Debêntures”); (b) em razão da 
Assunção das Obrigações aprovar a inclusão da Companhia na fi gura de devedora nas respectivas garantias celebra-
das no âmbito das Debêntures por meio (i) da celebração dos aditamentos aos Contratos de Cessão Fiduciária de Re-
cebíveis (conforme defi nido no Termo de Securitização da 171ª Série), quais sejam cada “Instrumento Particular de Ces-
são Fiduciária de Recebíveis em Garantia e Outras Avenças”, celebrados entre as respectivas Sociedades Desenvolve-
doras (conforme defi nido no Termo de Securitização da 171ª Série), a Securitizadora e a ALE (“Aditamento à Cessão Fi-
duciária em Garantia à 4ª Emissão de Debêntures”); (ii) da celebração de aditamentos ao Contrato de Alienação Fidu-
ciária de Quotas (conforme defi nido no Termo de Securitização da 171ª Série), quais sejam cada “Instrumento Particu-
lar de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia e Outras Avenças”, conforme celebrado entre celebrados entre a 
ALE, a Companhia, as Sociedades Desenvolvedoras (conforme defi nido no Termo de Securitização da 171ª Série) e a 
Securitizadora (“Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas”); e (iii) da celebração de aditamentos aos 
Contratos de Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme defi nido no Termo de Securitização CRI 371ª Série), quais se-
jam cada “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Recebíveis em Garantia e Outras Avenças Sob Condição Sus-
pensiva”, Sociedades Desenvolvedoras (conforme defi nido no Termo de Securitização da 371ª Série) a ALE e a Securi-
tizadora (“Aditamento à Cessão Fiduciária em garantia à 8ª Emissão de Debêntures” e em conjunto com Aditamento 
à Cessão Fiduciária em Garantia à 4ª Emissão de Debêntures e Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de 
Quotas denominados como “Aditamentos às Garantias”); (c) a autorização à Diretoria da Companhia para negociar to-
dos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à formalização dos Aditamentos às Escrituras de Emissão de 
Debêntures e dos Aditamentos às Garantias, para refl etir os ajustes que se fi zerem necessários à adequação dos docu-
mentos em decorrência da Reorganização Societária e dos Aditamentos à Escritura de Emissão de Debêntures, confor-
me aplicável; e (d) a ratifi cação dos atos já praticados pela Diretoria e pelos representantes legais da Companhia rela-
cionados às matérias acima até a presente data; (v) considerando que a Itacap Três Incorporações e Participações 
Ltda., CNPJ  nº 09.181.987/0001-62, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 8501, 4º 
andar, Pinheiros, CEP 05425-070 (“Itacap”) e a Alphaville Guarapari Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ nº 
28.217.709/0001-62, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Dra. Ruth Cardoso, nº 8501, 4º andar, Pinheiros, CEP 
05425-070 (“Alphaville Guarapari”) pretendem realizar uma operação estruturada de captação de recursos de tercei-
ros no mercado de capitais brasileiro (“Operação”), que envolverá, em suma: (a) a emissão, pela Itacap e pela Alpha-
ville Guarapari, de cédulas de crédito imobiliário (“CCI”) representativas da totalidade dos direitos creditórios, presen-
tes e futuros (“Créditos Imobiliários”), detidos pela Itacap e pela Alphaville Guarapari (observado o disposto no Instru-
mento Particular de Contrato de Parceria Imobiliária, celebrado em 1º.12.2017 entre a Itacap e a ALE, com relação ao 
pagamento do preço de aquisição dos lotes do empreendimento (“Bens Imóveis”) denominado Condomínio Alphavil-
le Três Praias, desenvolvido pela Itacap e pela Alphaville Guarapari, no imóvel objeto da matrícula 68.706 do 2º Ofício 
de Registro Geral de Imóveis de Guarapari/ES (“Empreendimento”), devido pelas pessoas físicas e jurídicas adquiren-
tes dos Bens Imóveis (“Devedores”), nos termos dos instrumentos públicos ou particulares de promessa de compra e 
venda de imóvel e outros pactos fi rmados entre a Itacap, a Alphaville Guarapari e os Devedores, tendo por objeto a 
promessa de compra e venda dos respectivos Bens Imóveis (“Contratos”), na forma e nos prazos estabelecidos nos 
respectivos instrumentos, atualizado monetariamente pela variação acumulada do índice previsto nos respectivos Con-
tratos, acrescido da respectiva remuneração, conforme o caso, na periodicidade neles estabelecida, bem como todos e 
quaisquer outros direitos creditórios devidos pelos Devedores por força dos Contratos, incluindo a totalidade dos res-
pectivos acessórios, tais como encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, seguros, despesas, custas, ho-
norários, tarifas de cobrança e administração, garantias e demais encargos contratuais e legais previstos nos Contra-
tos, na forma do Instrumento Particular de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Fracionárias, sem Garantia Real, 
sob a Forma Escritural e Outras Avenças – Alphaville Três Praias Guarapari, a ser celebrado entre a Itacap, a Alphaville 
Guarapari e a instituição custodiante (“Escritura de Emissão”); (b) a cessão dos Créditos Imobiliários, pela Itacap e pela 
Alphaville Guarapari, ao Fundo de Investimento em Direitos Creditórios XPCE III, fundo de investimento em direitos 
creditórios, CNPJ nº 25.043.891/0001-94, administrado pela Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
CNPJ nº 22.610.500/0001-88, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 2277, 2º an-
dar, conjunto 202, Jardim Paulistano, CEP 01452-000 (“Cessionário”); cessão esta que se dará na forma do Primeiro 
Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças e do Termo de Adesão ao 
Instrumento Particular de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças, a serem celebrados entre a Itacap, a Al-
phaville Guarapari, o Cessionário e outros (“Contrato de Cessão”); e (c) a constituição de determinadas garantias, pela 
Itacap, pela Alphaville Guarapari e pela Companhia (“Obrigações Garantidas”), para assegurar o cumprimento de to-
das as obrigações, presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Itacap, 
Alphaville Guarapari e garantidora, por força e nos termos de todos os instrumentos fi rmados no âmbito da Operação 
ou a ela relacionados, que compreendem a Escritura de Emissão de CCI, o Contrato de Cessão, garantias e demais ins-
trumentos correlatos, inclusive eventuais aditamentos, os quais deverão ser sempre interpretados em conjunto (“Do-
cumentos da Operação”) deliberar sobre as seguintes matérias; (a) a anuência da Companhia à realização da Opera-
ção pela Itacap e pela Alphaville Guarapari; (b) a outorga de garantias pela Companhia em favor do Cessionário, de 
modo a assegurar o cumprimento das Obrigações Garantidas: (i) garantia fi dejussória, na forma de fi ança, constituin-
do-se a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, na condição de solidariamente coobrigada e principal paga-
dora das Obrigações Garantidas, em favor do Cessionário, nos termos previstos nos Documentos da Operação (“Fian-
ça”); (ii) garantia fi dejussória, na forma de coobrigação, respondendo a Companhia, solidariamente aos Devedores, por 
sua solvência em relação aos Créditos Imobiliários, assumindo a qualidade de coobrigada solidária e responsabilizan-
do-se pelo pagamento tempestivo e integral dos Créditos Imobiliários, na forma prevista nos Documentos da Opera-
ção (“Coobrigação”); e (iii) quaisquer outras garantias que venham a ser exigidas da Companhia no âmbito da Ope-
ração (“Garantias Adicionais”); (c) a autorização à Diretoria da Companhia para implementar as medidas necessárias 
conforme as deliberações a serem tomadas com relação aos itens acima; e (d) a ratifi cação de atos praticados pela Di-
retoria da Companhia referentes à Operação; e (vi) aprovação da cessão da posição contratual da ALE para a Compa-
nhia no Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios com Coobrigação e Outras 
Avenças celebrado junto à Captalys Gestão Ltda., entre outros, em 06.02.2020, bem como a inclusão da Companhia 
como coobrigada em relação às obrigações assumidas pela ALE no referido contrato. 5. Deliberações. Instalada a re-
união, após exame e discussão da matéria da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração presentes re-
gistraram que aprovaram integralmente, por unanimidade e sem ressalvas, as deliberações expostas na Ordem do Dia, 
autorizando a Diretoria da Companhia a adotar todas as providências e a praticar todos os atos necessários à concre-
tização das operações pertinentes às matérias da Ordem do Dia, bem como ratifi cando todos os atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia relacionados às matérias da Ordem do Dia. 6. Encerramento. Nada mais a tratar, o Presi-
dente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura desta ata que, 
após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 03.11.2022. Mesa: Fernando Henrique de Al-
demundo Pereira - Presidente, Antonio Fernando Checchia Wever - Secretário. Conselheiros presentes: Die-
go Siqueira Santos, Antonio Fernando Checchia Wever, Mariane Wiederkehr Grechinski, Felipe Maffi a 
Queiroz Nobre, José Roberto de Mattos Curan, Fernando Henrique de Aldemundo Pereira. JUCESP nº 
663.170/22-9 em 23.11.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, da Polo Indústria e 

Comércio S.A. (Assumida por Polo Films Indústria e Comércio S.A.) Realizada em 3/11/22
3/11/22, às 10hs, de forma digital e remota. Presença: (i) Debenturistas representando a totalidade das Debêntures 
em circulação; (ii) a Emissora; e (iii) o Agente Fiduciário. Também, a presença da Pentágono S.A. - Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários (“Pentágono”). Mesa: Michele Ruiz, Presidente, e Fernando Silveira de Moraes, Secre-
tário. Deliberações: Aprovaram: 1. A exclusão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sul Rio-Grandense como 
garantia das Debêntures, observada a incorporação da Sul Rio-Grandense pela Emissora; 2. A substituição a Sul
Rio-Grandense pela Polo Films Importação, Exportação Ltda.; 3. A anulação da deliberação constante do item 1 da 
AGD 11/3/20, antes mesmo de sua efetivação, referente à liberação parcial dos direitos creditórios do referido con-
trato, por meio do qual poderia haver a cessão de direitos creditórios da Polo Films Importação e Exportação Ltda. 
para o Santander, observado o limite total de R$5.000.000,00, tendo em vista que o “Convênio de Cessão de 
Créditos nº 340415320” jamais fora efetivado; 4. A ratificação da aprovação com a efetiva celebração do Contrato 
de Cessão Fiduciária como garantia cedida de forma integral às Debêntures, no prazo de até 30 dias contados da 
presente ata, isto é, até 2/12/22; 5. A inclusão da Polo Films Importação e Exportação Ltda. como fiadora, codeve-
dora solidária, principal pagadora e solidariamente (com a Emissora) responsável por todas as Obrigações Garantidas 
da Emissão; 6. A alteração do Evento de Inadimplemento constante da Cláusula 7.36.3, inciso XXI, da Escritura de 
Emissão, observada a conclusão do registro dos Bônus de Subscrição Polo Films na central depositária da B3, de 
forma que o referido inciso passe a vigorar com a seguinte redação: “XXI: os Bônus de Subscrição Polo Films deixem 
de ser registrados na central depositária da B3, na modalidade de Depósito Exclusivo, exceto (i) se previamente 
autorizado por Debenturistas representando, no mínimo, 90% das Debêntures em Circulação; ou (ii) no caso de 
retirada de parte ou da totalidade dos Bônus de Subscrição Polo Films do Depósito Exclusivo com a finalidade 
exclusiva de exercício dos referidos Bônus fora do ambiente da B3”; 7. A alteração do Evento de Inadimplemento 
constante da Cláusula 7.36.3, inciso XXII, da Escritura de Emissão, observado que a composição societária da Polo 
Films Importação e Exportação Ltda. é diferente da composição societária da antiga garantidora, de forma que o 
referido inciso passe a vigorar com a seguinte redação: “XXII: caso a Companhia deixe de deter quotas representa-
tivas de, ao menos, 96% do capital social da Polo Films Importação e Exportação Ltda., observado o disposto na 
Cláusula 7.36.1 acima, inciso VII”; 8. A substituição do Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 9.3 da Escritura 
de Emissão, pela Pentágono S.A. - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de Novo Agente Fidu-
ciário. A substituição será formalizada por meio do 6º Aditamento à Escritura de Emissão, em que o Novo Agente 
Fiduciário passará a ter a definição de Agente Fiduciário conforme preâmbulo da Escritura de Emissão, com a con-
sequente alteração do inciso I da Cláusula 9.5 da Escritura de Emissão, de modo que a referida cláusula passará a 
vigorar com a seguinte redação: “9.5 Pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos 
da lei e desta Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário, ou a instituição que vier a substituí-lo nessa qualidade: 
I. receberá uma remuneração: (a) de R$19.000,00 por ano, devida pela Companhia (sem prejuízo da Fiança), 
sendo a primeira parcela da remuneração devida no 5º Dia Útil contado da data de celebração desta Escritura de 
Emissão, e as demais, no mesmo dia dos anos subsequentes, até o vencimento da Emissão, ou enquanto o Agen-
te Fiduciário representar os interesses dos Debenturistas; (b) em caso de necessidade de realização de Assembleia 
Geral de Debenturistas ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à Emissão, será devida 
ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente a R$ 450,00 por homem-hora dedicado às ativida-
des relacionadas à Emissão, a ser paga no prazo de 5 dias após a entrega do relatório de horas, pelo Agente Fidu-
ciário à Emissora. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Debenturistas, engloba-se todas as atividades 
relacionadas à assembleia e não somente a análise da minuta e participação presencial ou virtual na mesma. 
Assim, nessas atividades, incluem-se, mas não se limitam a (i) análise de edital; (ii) participação em conferências 
telefônicas ou reuniões; (iii) conferência de quórum de forma prévia a assembleia; (iv) conferência de procuração 
de forma prévia a assembleia e (v) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, 
“relatório de horas” é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciário com a indicação da tarefa realizada (por 
exemplo, análise de determinado documento ou participação em reunião), do colaborador do Agente Fiduciário, 
do tempo empregado na função e do valor relativo ao tempo. (c) reajustada anualmente, desde a data de paga-
mento da primeira parcela, pela variação do IPCA ou do índice que eventualmente o substitua, calculada pro rata 
temporis, se necessário; (d) acrescida do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, da Contribuição 
para o Programa de Integração Social - PIS, da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, do Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natu-
reza - IR e de quaisquer outros tributos e despesas que venham a incidir sobre a remuneração devida ao Agente 
Fiduciário, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento, de forma que o Agente Fiduciário receba a remu-
neração como se tais tributos não fossem incidentes; (e) devida até o vencimento, resgate ou cancelamento das 
Debêntures e mesmo após o seu vencimento, resgate ou cancelamento na hipótese de atuação do Agente Fiduciá-
rio na cobrança de eventuais inadimplências relativas às Debêntures não sanadas pela Companhia e/ou pela Ga-
rantidora, casos em que a remuneração devida ao Agente Fiduciário será calculada proporcionalmente aos meses 
de atuação do Agente Fiduciário, com base no valor da alínea (a) acima, reajustado conforme a alínea (c) acima; 
(f) acrescida, em caso de mora em seu pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação ju-
dicial ou extrajudicial, sobre os valores em atraso, de (i) juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata tempo-
ris, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) multa moratória, irredutível e de natu-
reza não compensatória, de 2% ; e (iii) atualização monetária pelo IPCA, calculada pro rata temporis, desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (g) realizada mediante depósito na conta corrente a ser 
indicada por escrito pelo Agente Fiduciário à Companhia, servindo o comprovante do depósito como prova de 
quitação do pagamento;” 9. Que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário e/ou com o Novo Agente Fi-
duciário, pratiquem todos os atos que forem necessários à consecução das deliberações desta assembleia, incluindo, 
mas não se limitando, à formalização da contratação do Novo Agente Fiduciário através da celebração do 6º Adita-
mento à Escritura de Emissão, no prazo de até 30 dias da presente ata, isto é, até 2/12/22; e 10. Concessão de
prazo adicional até 31/12/22, para envio ao Novo Agente Fiduciário de quaisquer documentos remanescentes rela-
tivos à Emissão que não tenham sido entregues até a data da presente assembleia. O Novo Agente Fiduciário escla-
rece ter solicitado à Companhia todos os documentos e informações relativos à Emissão, tendo sido esclarecido pela 
Emissora que as garantias devidamente constituídas e vigentes no âmbito da Emissão até a presente data são: a)
cessão fiduciária de direitos creditórios da Polo Films S.A., através do Instrumento Particular de Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças (“Cessão Fiduciária Direitos Creditórios Polo Films”); b) alienação
fiduciária de imóvel Montenegro, através de Escritura Pública de Constituição de Alienação Fiduciária de Imóvel em 
Garantia, lavrada pelo 22º Tabelião de Notas da Capital do Estado de SP, registrado no livro 4.540, folhas 139, em 
8/12/17 (“Alienação Fiduciária Montenegro”); c) penhor de ações, através do Instrumento Particular de Constituição 
de Penhor de Ações (“Penhor de Ações”); e d) alienação fiduciária de bens móveis, através do Instrumento Particular 
de Contrato de Alienação Fiduciária de Bens Móveis em Garantia (“Alienação Fiduciária Equipamentos Montene-
gro”). Ainda, o Novo Agente Fiduciário informa que na forma prevista nos Arts. 3º e 9º da Resolução nº 17 da CVM, 
somente passará a ser denominado como o Novo Agente Fiduciário da Emissão após a celebração do 6º Aditamen-
to à Escritura de Emissão, de modo que a substituição deverá ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 dias úteis, 
contados do registro do mencionado aditamento, sendo certo ainda que, para a efetivação da substituição ora 
aprovada, o Novo Agente Fiduciário informa que será atribuído pagamento pela Emissora do valor de implementa-
ção, isto é, o valor total gasto pela Pentágono, ainda antes de sua efetiva contratação e até a presente data, para 
avaliar a situação atual da Emissão, elaborar os checklists de documentos vigentes e pendentes no âmbito da 
Emissão, analisar a presente minuta, participar de reuniões e afins (“Valor de Implementação”). Assim, o tempo
apurado até a presente data para compor o Valor de Implementação é de 10 horas), utilizando-se como base o valor 
de R$ 450,00 por homem-hora dedicado às atividades acima mencionadas e que perfazem o valor total de R$
4.500,00, a ser pago pela Emissora ao Novo Agente Fiduciário no prazo de 10 dias após a celebração da presente 
ata. As deliberações da presente assembleia devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade dos 
Debenturistas e, portanto, não devem ser consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros 
direitos dos Debenturistas previstos na Escritura de Emissão, sendo as suas aplicações exclusivas e restritas para os 
eventos acima deliberados. Para fins de esclarecimento, ficam ratificados e permanecem inalterados os demais ter-
mos e condições das Debêntures não alterados nos termos desta Assembleia Geral de Debenturistas, bem como 
todos os demais documentos da Emissão até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. A 
Emissora neste ato comparece para todos os fins e efeitos de direito e faz constar nesta ata que concorda com todos 
os termos aqui deliberados, reconhecendo que o descumprimento de quaisquer das obrigações ora deliberadas aci-
ma poderá ensejar, nos termos da Cláusula 7.37.3 da Escritura de Emissão, o vencimento antecipado das Debêntu-
res. Os termos iniciados em letra maiúscula que não estejam definidos na presente Assembleia têm o mesmo signi-
ficado a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Nada mais, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada 
por todos os presentes. O texto acima é um resumo da respectiva ata. O inteiro teor desse documento poderá ser 
consultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.
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Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória da Proquigel Química S.A. 

(Assumida por Polo Films Indústria e Comércio S.A.) Realizada em 3/11/22
3/11/22, às 11hs, de forma digital e remota. Presença: (i) Debenturistas representando a totalidade das Debêntures 
em circulação; (ii) a Emissora; e (iii) o Agente Fiduciário. Também, a presença da Pentágono S.A. - Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários (“Pentágono”). Mesa: Michele Ruiz, Presidente, e Fernando Silveira de Moraes, Secre-
tário. Deliberações: Aprovaram: 1. A exclusão da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sul Rio-Grandense como 
garantia das Debêntures, observada a incorporação da Sul Rio-Grandense pela Emissora; 2. A substituição a Sul
Rio-Grandense pela Polo Films Importação, Exportação Ltda.; 3. Sem manifestação de voto contrário ou abstenção 
ao presente item, a anulação da deliberação constante do item 1 da AGD 11/3/20, antes mesmo de sua efetivação, 
referente à liberação parcial dos direitos creditórios do referido contrato, por meio do qual poderia haver a cessão de 
direitos creditórios da Polo Films Importação e Exportação Ltda. para o Santander, observado o limite total de 
R$5.000.000,00, tendo em vista que o “Convênio de Cessão de Créditos nº 340415320” jamais fora efetivado; 4.
A ratificação da aprovação com a efetiva celebração do Contrato de Cessão Fiduciária como garantia cedida de forma 
integral às Debêntures, no prazo de até 30 dias contados da presente ata, isto é, até 2/12/22; 5. A inclusão da Polo
Films Importação e Exportação Ltda. como fiadora, codevedora solidária, principal pagadora e solidariamente (com 
a Emissora) responsável por todas as Obrigações Garantidas da Emissão; 6. A alteração do Evento de Inadimple-
mento constante da Cláusula 7.36.3, inciso XXI, da Escritura de Emissão, observada a conclusão do registro dos 
Bônus de Subscrição Polo Films na central depositária da B3, de forma que o referido inciso passe a vigorar com a 
seguinte redação: “XXI: os Bônus de Subscrição Polo Films deixem de ser registrados na central depositária da B3, 
na modalidade de Depósito Exclusivo, exceto (i) se previamente autorizado por Debenturistas representando, no 
mínimo, 90% das Debêntures em Circulação; ou (ii) no caso de retirada de parte ou da totalidade dos Bônus de 
Subscrição Polo Films do Depósito Exclusivo com a finalidade exclusiva de exercício dos referidos Bônus fora do 
ambiente da B3”; 7. A alteração do Evento de Inadimplemento constante da Cláusula 7.36.3, inciso XXII, da Escri-
tura de Emissão, observado que a composição societária da Polo Films Importação e Exportação Ltda. é diferente 
da composição societária da antiga garantidora, de forma que o referido inciso passe a vigorar com a seguinte reda-
ção: “XXII: caso a Companhia deixe de deter quotas representativas de, ao menos, 96% do capital social da Polo 
Films Importação e Exportação Ltda., observado o disposto na Cláusula 7.36.1 acima, inciso VII”; 8. A substituição
do Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 9.3 da Escritura de Emissão, pela Pentágono S.A. - Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de Novo Agente Fiduciário. A substituição será formalizada por meio do 
6º Aditamento à Escritura de Emissão, em que o Novo Agente Fiduciário passará a ter a definição de Agente Fidu-
ciário conforme preâmbulo da Escritura de Emissão, com a consequente alteração do inciso I da Cláusula 9.5 da 
Escritura de Emissão, de modo que a referida cláusula passará a vigorar com a seguinte redação: “9.5. Pelo desem-
penho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e desta Escritura de Emissão, o Agente Fi-
duciário, ou a instituição que vier a substituí-lo nessa qualidade: I. receberá uma remuneração: (a) de 
R$19.000,00 por ano, devida pela Companhia (sem prejuízo da Fiança), sendo a primeira parcela da remunera-
ção devida no 5º Dia Útil contado da data de celebração desta Escritura de Emissão, e as demais, no mesmo dia 
dos anos subsequentes, até o vencimento da Emissão, ou enquanto o Agente Fiduciário representar os interesses 
dos Debenturistas; (b) em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas ou celebração 
de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à Emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma remunera-
ção adicional equivalente a R$ 450,00 por homem-hora dedicado às atividades relacionadas à Emissão, a ser 
paga no prazo de 5 dias após a entrega do relatório de horas, pelo Agente Fiduciário à Emissora. Para fins de 
conceito de Assembleia Geral de Debenturistas, engloba-se todas as atividades relacionadas à assembleia e não 
somente a análise da minuta e participação presencial ou virtual na mesma. Assim, nessas atividades, incluem-
-se, mas não se limitam a (i) análise de edital; (ii) participação em conferências telefônicas ou reuniões; (iii) 
conferência de quórum de forma prévia a assembleia; (iv) conferência de procuração de forma prévia a assembleia 
e (v) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatório de horas” é o material 
a ser enviado pelo Agente Fiduciário com a indicação da tarefa realizada (por exemplo, análise de determinado 
documento ou participação em reunião), do colaborador do Agente Fiduciário, do tempo empregado na função e 
do valor relativo ao tempo. (c) reajustada anualmente, desde a data de pagamento da primeira parcela, pela va-
riação do IPCA ou do índice que eventualmente o substitua, calculada pro rata temporis, se necessário; (d) 
acrescida do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, da Contribuição para o Programa de Integra-
ção Social - PIS, da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS, do Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IR e de quaisquer 
outros tributos e despesas que venham a incidir sobre a remuneração devida ao Agente Fiduciário, nas alíquotas 
vigentes nas datas de cada pagamento, de forma que o Agente Fiduciário receba a remuneração como se tais 
tributos não fossem incidentes; (e) devida até o vencimento, resgate ou cancelamento das Debêntures e mesmo 
após o seu vencimento, resgate ou cancelamento na hipótese de atuação do Agente Fiduciário na cobrança de 
eventuais inadimplências relativas às Debêntures não sanadas pela Companhia e/ou pela Garantidora, casos em 
que a remuneração devida ao Agente Fiduciário será calculada proporcionalmente aos meses de atuação do 
Agente Fiduciário, com base no valor da alínea (a) acima, reajustado conforme a alínea (c) acima; (f) acrescida, 
em caso de mora em seu pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extra-
judicial, sobre os valores em atraso, de (i) juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) multa moratória, irredutível e de natureza não compen-
satória, de 2%; e (iii) atualização monetária pelo IPCA, calculada pro rata temporis, desde a data de inadimple-
mento até a data do efetivo pagamento; e (g) realizada mediante depósito na conta corrente a ser indicada por 
escrito pelo Agente Fiduciário à Companhia, servindo o comprovante do depósito como prova de quitação do pa-
gamento;” 9. Que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário e/ou com o Novo Agente Fiduciário, prati-
quem todos os atos que forem necessários à consecução das deliberações desta assembleia, incluindo, mas não se 
limitando, à formalização da contratação do Novo Agente Fiduciário através da celebração do 6º Aditamento à Es-
critura de Emissão, no prazo de até 30 dias da presente ata, isto é, até 2/12/22; e 10. Concessão de prazo adicional
até 31/12/22, para envio ao Novo Agente Fiduciário de quaisquer documentos remanescentes relativos à Emissão 
que não tenham sido entregues até a data da presente assembleia. O Novo Agente Fiduciário esclarece ter solicitado 
à Companhia todos os documentos e informações relativos à Emissão, tendo sido esclarecido pela Emissora que as 
garantias devidamente constituídas e vigentes no âmbito da Emissão até a presente data são: a) cessão fiduciária de
direitos creditórios da Polo Films S.A., através do Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças (“Cessão Fiduciária Direitos Creditórios Polo Films”); b) alienação fiduciária de imóvel
Montenegro, através de Escritura Pública de Constituição de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, lavrada 
pelo 22º Tabelião de Notas da Capital do Estado de SP, registrado no livro 4.540, folhas 139, em 8/12/17 (“Aliena-
ção Fiduciária Montenegro”); c) penhor de ações, através do Instrumento Particular de Constituição de Penhor de 
Ações (“Penhor de Ações”); e d) alienação fiduciária de bens móveis, através do Instrumento Particular de Contrato 
de Alienação Fiduciária de Bens Móveis em Garantia (“Alienação Fiduciária Equipamentos Montenegro”). Ainda, o
Novo Agente Fiduciário informa que na forma prevista nos Arts. 3º e 9º da Resolução nº 17 da CVM, somente 
passará a ser denominado como o Novo Agente Fiduciário da Emissão após a celebração do 6º Aditamento à Escri-
tura de Emissão, de modo que a substituição deverá ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 dias úteis, contados 
do registro do mencionado aditamento, sendo certo ainda que, para a efetivação da substituição ora aprovada, o 
Novo Agente Fiduciário informa que será atribuído pagamento pela Emissora do valor de implementação, isto é, o 
valor total gasto pela Pentágono, ainda antes de sua efetiva contratação e até a presente data, para avaliar a situação 
atual da Emissão, elaborar os checklists de documentos vigentes e pendentes no âmbito da Emissão, analisar a 
presente minuta, participar de reuniões e afins (“Valor de Implementação”). Assim, o tempo apurado até a presente 
data para compor o Valor de Implementação é de 10 horas), utilizando-se como base o valor de R$ 450,00 por 
homem-hora dedicado às atividades acima mencionadas e que perfazem o valor total de R$ 4.500,00, a ser pago
pela Emissora ao Novo Agente Fiduciário no prazo de 10 dias após a celebração da presente ata. As deliberações da 
presente assembleia devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade dos Debenturistas e, portanto, 
não devem ser consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos dos Debenturistas 
previstos na Escritura de Emissão, sendo as suas aplicações exclusivas e restritas para os eventos acima deliberados. 
Para fins de esclarecimento, ficam ratificados e permanecem inalterados os demais termos e condições das Debên-
tures não alterados nos termos desta Assembleia Geral de Debenturistas, bem como todos os demais documentos 
da Emissão até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. A Emissora neste ato comparece 
para todos os fins e efeitos de direito e faz constar nesta ata que concorda com todos os termos aqui deliberados, 
reconhecendo que o descumprimento de quaisquer das obrigações ora deliberadas acima poderá ensejar, nos termos 
da Cláusula 7.37.3 da Escritura de Emissão, o vencimento antecipado das Debêntures. Os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam definidos na presente Assembleia têm o mesmo significado a eles atribuídos na Escritu-
ra de Emissão. Nada mais, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. O texto
acima é um resumo da respectiva ata. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do 
jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E
IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE
ILUSTRATIVAS. RUA ESTRADA DA ROSEIRA, 6725 - BORDA DO CAMPO CEP: 83075-010 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR (41) 3134-3450

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)
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Miguel Donha Jr.
Leiloeiro Oficial - Matrícula: 14/256L - Jucepar
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COLISÃO - ROUBO/FURTO

ENCHENTE E

VEÍCULOS EM FIM

DE VIDA ÚTIL

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR
41 3134-3450
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Nº dos Chassis:  12626546 Recortado 2B077982 Normal 2B162700 Recortado 2G175063 Recortado 2M110816 Normal 34009528 Normal 38509401 Recortado 3G123948 Recortado 4T104321 Recortado
4T133513 Recortado 4Z126667 Recortado 54029279 Normal 58606800 Normal 5T116640 Recortado 6B519790 Recortado 6G124990 Normal 6J672907 Recortado 73057084 Normal 78026606 Recortado
7Z208539 Normal 88211358 Normal 8B002365 Normal 8B509322 Recortado 8B519129 Normal 8C802685 Normal 8J167924 Normal 8P028134 Recortado 94010984 Normal 95034210 Normal 98548442
Normal 9B120745 Normal 9B219991 Normal 9B221088 Normal 9J242207 Normal 9P062767 Normal 9R011351 Recortado A5006481 Normal A5489825 Normal A6398692 Recortado A8475293
Recortado AB110111 Normal AG186587 Normal AG506593 Normal AG529359 Normal AJ320551 Normal AP024410 Normal AR146064 Recortado B1077587 Normal B8151992 Normal BB588421
Recortado BCA56313 Normal BJ406771 Normal BJ410172 Normal BJ482992 Recortado BL667922 Normal BP085472 Normal C0312710 Recortado C1550512 Normal C5796185 Recortado C6638425
Normal C6677994 Recortado CA108429 Normal CB104788 Normal CB356640 Normal CCC68871 Recortado CJ152661 Normal CU002067 Normal CZ205522 Recortado D1216303 Normal D6810374
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CIP S.A.
CNPJ/ME nº 44.393.564/0001-07 - NIRE 35300582781

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária  
a ser Realizada às 16 horas do dia 15 de Dezembro de 2022

Ficam convocados, nos termos do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”)
e da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho 2020 (“IN DREI 81”), os acionistas da CIP S.A., com
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, Torre Norte, 
4º andar, CEP 01452-002, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia 
(“CNPJ/ME”) sob o nº 44.393.564/0001-07 (“CIP” ou “Companhia”), a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, a ser realizada no dia 15 de dezembro de 2022, às 16 horas, exclusivamente de modo digital,
conforme orientações abaixo, por meio da plataforma digital “Microsoft Teams” (“Plataforma Digital”), a qual
terá como ordem do dia, as seguintes deliberações: (a) o aumento do capital social da Companhia (“Aumento
de Capital”) mediante a conferência da totalidade das cotas do patrimônio (“Cotas da CIP-Associação”) da
Câmara Interbancária de Pagamentos - CIP, associação civil sem fins lucrativos, com sede na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, Torre Norte, 4º andar, Jardim 
Paulistano, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.391.007/0001-32 (“CIP-Associação”), no valor total de
R$ 14.145.491,27 (quatorze milhões, cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e um reais e vinte 
e sete centavos), com a emissão, pela Companhia, de 751.476 (setecentos e cinquenta e um mil, 
quatrocentos e setenta e seis) novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; (b) a ratificação da
nomeação e contratação da Ernst & Young Auditores Independentes S.S., com sede na cidade de Campinas, 
Estado de São Paulo, na Avenida José de Sousa Campos, nº 894, 1º andar, Sala 900, Nova Campinas, CEP 
13.092-123, inscrita no CNPJ/ME sob nº 61.366.936/0008-00 (“Empresa Especializada”), como empresa
especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação das Cotas da CIP-Associação a serem 
conferidas à Companhia para fins de integralização do Aumento de Capital (“Laudo de Avaliação”); (c) a
aprovação do Laudo de Avaliação, já considerando que cada acionista não vota em relação à avaliação dos 
bens que este mesmo acionista confere à Companhia para fins do Aumento de Capital; (d) a alteração do
caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em face do Aumento de Capital, com a consolidação
do Estatuto Social; (e) do reconhecimento e da ratificação da renúncia do Sr. André Henrique Caldeira Daré
ao cargo de Presidente do Conselho de Administração e da nomeação do Sr. Ede Ilson Viani e do 
Sr. Rogério Pedro Câmara aos cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração, 
respectivamente; (f) do reconhecimento da renúncia do Sr. Thiago Charnet ao cargo de membro efetivo do
Conselho de Administração e da eleição do Sr. Carlos Eduardo Mori Peyser, para o cargo de membro efetivo
do Conselho de Administração, e do Sr. Marcos Cavagnoli, como respectivo suplente; (g) a autorização aos
administradores da Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação das 
deliberações constantes da Ordem do Dia. Orientações gerais: O acionista que desejar participar e votar na
Assembleia por meio da Plataforma Digital deverá enviar e-mail para o endereço: governancacorporativa@
cip-bancos.org.br, preferencialmente, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência,
manifestando seu interesse em participar da Assembleia e solicitando o link de acesso ao sistema
(“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá conter: (i) a identificação completa do acionista, 
incluindo seu CPF ou CNPJ, e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador constituído, que 
comparecerá à Assembleia; (ii) telefone e endereço de e-mail do solicitante e/ou do procurador, conforme o 
caso; e (iii) cópia simples dos documentos necessários para legitimação e representação, incluindo, no caso 
de acionistas pessoas jurídicas (a) cópia do último contrato ou estatuto social registrado na junta comercial 
competente; e (b) da documentação societária que outorgue poderes e representação (ato de eleição do 
administrador e, conforme o caso, procuração) (“Documentos Necessários”). Para participação por meio de
procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos
termos do artigo 126, § 1º da Lei das S.A., devendo o instrumento de procuração observar o disposto no 
artigo 654 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). As pessoas naturais acionistas da
Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista,
administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante o previsto no artigo 126, §1º da 
Lei das S.A. No caso de acionistas pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por procurador
constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem 
a necessidade de o procurador ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. Após a verificação 
da regularidade dos documentos enviados para participação na Assembleia, a CIP enviará ao acionista as 
instruções para acesso à plataforma eletrônica e participação na Assembleia. Na hipótese de o acionista 
não receber o link (Teams) de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início 
da Assembleia, o acionista deverá entrar em contato com a Governança Corporativa, por meio do e-mail: 
governancacorporativa@cip-bancos.org.br ou telefone (11) 4632-7309 para que seja prestado o suporte
necessário. O link e as instruções a serem enviados pela Companhia são pessoais e intransferíveis e não 
poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do acionista. Na data da 
Assembleia, o acesso à plataforma digital para participação estará disponível com 30 (trinta) minutos de 
antecedência, sendo que o registro da presença do acionista via sistema eletrônico somente se dará 
mediante o acesso do respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções e nos horários aqui 
indicados. Após o início da Assembleia, não será possível o ingresso do acionista, independentemente da 
realização do cadastro. Assim, a Companhia recomenda que os acionistas acessem a plataforma digital 
para participação da Assembleia com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia 
ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus 
equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia por sistema eletrônico, e 
que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção 
de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Orientações
para o envio de Boletim de Voto a Distância: Nos termos da IN DREI 81, também será considerado presente
à reunião o acionista que enviar boletim de voto a distância que tenha sido considerado válido nos termos
do presente Edital. O boletim de voto a distância, cujo modelo encontra-se disponível no endereço eletrônico:
https://www2.cip-bancos.org.br/Documents/Boletim_Voto_Distancia.pdf, deverá ser impresso, preenchido e
assinado pelo acionista que desejar participar da assembleia por tal modalidade. O boletim de voto a 
distância preenchido poderá ser enviado por meio de correio eletrônico (e-mail) ou de carta, sendo que (a) 
no caso de e-mail, o acionista deve enviar cópia digitalizada do boletim de voto a distância, em formato PDF, 
em conjunto com a digitalização dos Documentos Necessários (acima especificados) para o e-mail 
governancacorporativa@cip-bancos.org.br; ou (b) no caso de carta, o acionista deve enviar a via física 
assinada do boletim de voto a distância em conjunto com os Documentos Necessários (abaixo especificados) 
para o endereço: CIP S.A. - Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.485, Torre Norte, 4º andar - CEP 01452-002, São 
Paulo, SP. A/c: Governança Corporativa. Vale ressaltar que os boletins de voto a distância somente serão
recepcionados e considerados válidos se recebidos pela CIP até o dia 14 de dezembro de 2022, tendo a
CIP, em até 1 (um) dia do recebimento de cada boletim de voto a distância, que comunicar: (a) o recebimento 
do boletim de voto a distância, bem como que o boletim e eventuais documentos que o acompanham são 
suficientes para que o voto do acionista seja considerado válido; ou (b) a necessidade de retificação ou 
reenvio do boletim de voto a distância ou dos documentos que o acompanham, descrevendo os 
procedimentos e prazos necessários à regularização. Cada acionista poderá retificar ou reenviar o boletim 
de voto a distância ou os documentos que o acompanham, observado o prazo previsto acima. O envio de 
boletim de voto a distância não impede o acionista de se fazer presente à Assembleia através da Plataforma 
Digital e exercer seu direito de participação e votação durante o conclave, caso em que o boletim enviado
será desconsiderado.

São Paulo, 29 de novembro de 2022
Ede Ilson Viani

Presidente do Conselho de Administração

DECLARAÇÃO
Eu, Geni de Moraes Franco, inscrita no CPF 666.869.118-87, venho por
meio deste,tornar público aos parentes consanguíneos e/ou responsáveis,
assim como comunicar à família de Edgard Alves Franco, que será
feita a exumação dos corpos que se encontram no jazigo localizado
no terreno 26, quadra 40 do Cemitério do Tremembé, sito à Rua
Maria Amália Lopes de Azevedo, 2930, Vila Albertina, São Paulo/
SP – CEP 02.350-003, para que compareçam no prazo de 30 dias a partir
da publicação deste edital,ao Cemitério do Tremembé para providências,
em virtude da ausência de interesse na manutenção do jazigo e posterior
entrega do mesmo à Prefeitura Municipal. São Paulo/SP, 29 de novembro
de 2022.
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Operação da
PF combate

tráfico de dro-
gas no Porto
de Santos

A Polícia Federal (PF) par-
ticipou da Operação Ágata, no
Porto de Santos, litoral sul de
São Paulo. A ação, que ocorre
deste o último dia 21, visa a
prevenção e repressão ao trá-
fico internacional de drogas e
ocorre em parceria com outras
instituições públicas. 

As ações englobam
patrulhamentos do canal por-
tuário, bem como inspeções de
cascos de navios, no intuito de
localizar substâncias e materi-
ais ilícitos inseridos em com-
partimentos das embarcações.

No dia 21 foram retirados
191 quilos cocaína, em tabletes,
por mergulhadores da Mari-
nha. A droga estava escondi-
da no caixa-mar de um navio
que fora selecionado para ins-
peção.

O entorpecente foi apreen-
dido pela PF, que instaurou in-
quérito policial para a continui-
dade das investigações.
(Agencia Brasil)
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Logos - Centro de Performance Humana Ltda.
CNPJ nº 67.302.406/0001-08  –  NIRE 35.210.606.711

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os sócios para comparecerem à Reunião de Sócios a ser realizada no dia 12 de 
dezembro de 2022 em primeira convocação às 10h00, ou em segunda convocação às 10h30, na 
sede social com endereço nesta capital, na Rua Tomás Carvalho, 813, Paraíso, CEP: 04006-003, 
para deliberarem sobre a adequação da sociedade aos moldes da Lei nº 10.406/02 e exclusão 
extrajudicial de sócio minoritário da presente sociedade. Caso o sócio que se pretenda excluir 
não compareça nem se faça presentes por procurador, serão considerados renunciados os 
direitos de defesa.

ISPM Serviços de Informática Ltda.
CNPJ 04.439.566/0001-75 – NIRE 35.228.167.000

Convocação de Reunião de Sócios
Ficam convocados, pelo presente edital, todos os sócios da ISPM Serviços de Informática Ltda. (“Socieda-
de”) a comparecerem à Reunião de Sócios a ser realizada no dia 07.12.2022, às 10hs, na modalidade digital, por 
meio da plataforma de comunicação “Microsoft Teams”, com a ordem do dia abaixo indicada. O sócio poderá ser 
representado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de procuração com poderes específi cos para vo-
tar as matérias constantes da Ordem do Dia, devendo cópias da procuração e de documento de identidade do pro-
curador ser enviadas ao e-mail marcia.santos@ispm.com, com pelo menos 30 minutos de antecedência do ho-
rário de início da Reunião de Sócios. Procedimento para a participação e votação à distância: (a) Link de acesso à 
transmissão da Reunião de Sócios: shorturl.at/ghOT2; (b) Necessário copiar e colar o endereço eletrônico acima no 
navegador, para acessar a plataforma Microsoft Teams; (c) A participação e a votação do sócio (ou seu procurador) 
ocorrerão de forma remota, por vídeo, áudio ou mensagens na ferramenta “Chat” disponível na plataforma Micro-
soft Teams; (d) Recomendamos que o sócio (ou seu procurador) acesse a plataforma Microsoft Teams antes do ho-
rário de início da Reunião de Sócios para eventuais ajustes em sua conexão; (e) Caberá ao sócio (ou seu procura-
dor) providenciar sua estrutura adequada de internet e equipamentos que suportem transmissão de vídeo e áudio. 
Recomenda-se o uso de internet banda larga ou similar; (f) A Reunião de Sócios será gravada para os devidos fi ns 
legais. Ordem do Dia: (i) deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras da Sociedade referentes ao exercício social 
fi ndo em 31.12.2021; e (ii) tendo em vista a Lei nº 14.451, de 21.09.2022, que alterou as disposições da Lei nº 
10.406, de 10.01.2022 (Código Civil) para modifi car os quóruns de deliberação dos sócios de sociedades limitadas, 
e que entrou em vigor em 21.10.2022, e da necessidade de outras mudanças no Contrato Social, deliberar sobre a 
reformulação e simplifi cação do Contrato Social da Sociedade, englobando as seguintes modifi cações: (a) alteração 
do endereço da sede da Sociedade; (b) alteração da forma, prazo e matérias relativas à administração; (iii) altera-
ção de disposições referentes à cessão e à transferência de quotas (direito de preferência, drag along e tag along); 
e (iv) reformulação, renumeração e consolidação do Contrato Social. São Paulo/SP, 23.11.2022. 

João Carlos dos Santos Silva e Bruno Ferraz Musa – Diretores

LEVER COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
CNPJ Nº 43.312.029/0001-11

Extrato da Assembleia Geral de Constituição de 01/06/2021. 
Local e Horário: na Sede, às 10 h. Presença: FORTE SECURITIZAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, UBIRAJARA 
CARDOSO DA ROCHA NETO, JULIANA MELLO ESTEVES PEREIRA e RODRIGO LUIZ CAMARGO RIBEIRO. 
Deliberações: Aprovar a constituição de uma Sociedade Anônima sob a denominação de LEVER COMPANHIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS. O Capital Social de R$ 10.000,00, representado por 10.000 de ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Aprovação do Estatuto Social da Companhia. Eleição da Diretoria, 
cujo mandato será de 2 anos, o Sr. UBIRAJARA CARDOSO DA ROCHA NETO, a Sra. JULIANA MELLO 
ESTEVES PEREIRA e o Sr. RODRIGO LUIZ CAMARGO RIBEIRO. Nada mais JUCESP/NIRE nº 35.300.575.857 
em 27/08/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral em exercício.

ANDERSON AUGUSTO DA COSTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 20/11/1991, PORTEIRO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
AUGUSTO DA COSTA E DE MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA; E ALZIRA REGINA LIMA DOS
REIS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 25/05/2001, DO LAR, NATURAL  DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSELITA LIMA DOS REIS GONZAGA.

MOISÉS VALTER MARQUES PINHEIRO VELOZO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 16/05/
2002, AUXILIAR DE CRÉDITO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE MOISÉS WAGNER PINHEIRO VELOZO E DE ANA MARIA DE OLIVEIRA
MARQUES; E BEATRIZ FIGUEIREDO BRITO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 13/04/2004,
PROMOTORA DE VENDAS, NATURAL DE TABOÃO DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE DELANE DE BRITO JUNIOR E DE JUCILENE MARIA DE FIGUEIREDO.

LUCAS SIMAS DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/01/2003, PIZZAIOLO, NATURAL
DE MACAJUBA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE IVANI SOBRAL
DA SILVA E DE ELIONOR JESUS GOMES; E GABRIELE GONÇALVES DE OLIVEIRA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 02/07/2003, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEVERIANO ALMEIDA DE OLIVEIRA E DE SILVANIA
GONÇALVES DOS SANT OS.

EDINELTON DA COSTA REIS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/06/1995, PINTOR,
NATURAL DE EUCLIDES DA CUNHA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE DEUZIVAL FIRMO DA COSTA REIS E DE EDNEUZA VIEIRA DA COSTA; E EDIANE ARAUJO DE
SANTANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 07/09/1994, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS,
NATURAL DE EUCLIDES DA CUNHA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE MANOEL DANTAS DE SANTANA FILHO E DE CREMILDA OLIVEIRA DE ARAUJO.

JOSÉ ROBERTO GOMES DE MOURA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 30/08/1982, PADEIRO,
NATURAL DE BOM JARDIM - PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
GOMES DE MOURA E DE MARLENE GOMES DA SILVA MOURA; E ELIANE APARECIDA OLIVEIRA,
BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDA AOS 06/05/1973, BABÁ, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE VICENTE PAULO DE OLIVEIRA E DE MARIA DAS
GRAÇAS SOUZA OLIVEIRA.

ORLANDO DO NASCIMENTO AGUIAR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 13/01/1991,
MOTORISTA, NATURAL DE UMBUZEIRO - PB, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSÉ QUEIROZ DE AGUIAR E DE SILVANDIRA SILVA DO NASCIMENTO AGUIAR; E ALINE
ALMEIDA DE SOUSA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 16/04/1993, RECEPCIONISTA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ADALBERTO MARTINS DE SOUSA E DE ROMILDA ALMEIDA DA SILVA SOUSA.

VALTER LIRA DIAS, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 08/07/1975, MANOBRISTA, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM ITAQUAQUECETUBA - SP, FILHO DE ANTONIO
DE SOUZA DIAS SOBRINHO E DE LÚCIA LIRA DIAS; E CARINA PATRICIA DOS SANTOS, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 28/01/1977, PROFESSORA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO AUGUSTO DOS SANTOS E DE LAURINDA
PATRICIA DA SILVA.

SERGIO DONIZETE DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 10/02/1970,
OPERADOR DE PÁTEO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE
OLIVEIRA; E MARIA ADRIANA DOS SANTOS, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 22/06/1972,
ESPECIALISTA DA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE RAIMUNDO VIANA DOS SANTOS E DE LUZIA CRUZ
DOS SANTOS.

PAULO IGOR OLIVEIRA DE SANTANA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/01/2000,
FRENTISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ELAINE APARECIDA OLIVEIRA DE SANTANA; E ANA  CLAUDIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 16/08/2001, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
NATURAL DE TABOÃO DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ANTONIO BEZERRA RODRIGUES E DE MERCIA ANITA DO NASCIMENTO.

VITOR FARIA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 20/04/2000, SUPERVISOR DE
LOGISTICA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE EDINALDO PEREIRA DA SILVA E DE ELIANA CRISTINA FARIA PINTO; E VITÓRIA PIRES
DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 31/05/2003, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALEXANDRE RODRIGUES DOS
SANTOS E DE JAQUELINE PIRES MACIEL.

DENILSON JOSÉ DE SOUZA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 29/01/1967, VENDEDOR
EXTERNO, NATURAL DE ROLÂNDIA - PR, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOAQUIM MARIANO DE SOUZA E DE MARIA SILVA DE SOUZA; E JOSENICE HONORATA DE
SANTANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/02/1971, MANICURE, NATURAL DE ITAPICURU
- BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE HONORATA ANANIAS DE SANTANA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 

DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DA VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.).

Ficam convocados (i) os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 20ª (vigésima) 
Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), 
inscrita no CNPJ nº 08.769.451/0001-08, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA” ou “Titular do CRA”, quando referidos individualmente, “Emissão”, e 
“Emissora” respectivamente); (ii) a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, neste ato representada na forma de seu 
Contrato Social (“Agente Fiduciário”); e (iii) os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, 
para Assembleia Geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a ser realizada em 05 de dezembro de 2022, às 
10h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme Cláusula 12.4 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 07 de 
dezembro de 2020, (“Termo de Securitização”), para discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  a) aprovar a 
alteração dos termos e condições do Resgate Antecipado Facultativo da CPR-Financeira, previstos na Cláusula 7.1.1 do 
Termo de Securitização e na Cláusula 10.6 da CPR-Financeira, de modo que a alteração prevaleça a partir da data de 
aprovação deste item, cujas redações passarão a ser respectivamente as seguintes: Termo de Securitização: “7.1.1. 
Resgate Antecipado Facultativo da CPR-Financeira: A Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado Obrigatório dos 
CRA em consequência do exercício pela Devedora do Resgate Antecipado Facultativo da CPR-Financeira (conforme 
defi nido na CPR-Financeira), realizado nos termos da Cláusula 10.6 e seguintes da CPR-Financeira, a qualquer 
momento a partir da primeira Data de Integralização, durante a vigência dos CRA, e a seu exclusivo critério:  (i) caso 
seja verifi cada obrigação de acréscimo de valores nos pagamentos devidos pela Devedora sob a CPR-Financeira em 
razão de incidência de novos tributos ou majoração de tributos existentes na data da CPR-Financeira; ou  (ii) mediante 
pagamento de taxa de Resgate Antecipado Facultativo equivalente a 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o 
valor a ser resgatado (“Taxa de Resgate Antecipado Facultativo”).” CPR-Financeira: “10.6. A Emitente poderá optar 
por realizar o resgate antecipado facultativo integral da CPR-Financeira (“Resgate Antecipado Facultativo”), a 
qualquer momento a partir da primeira Data de Integralização e a seu exclusivo critério:  (i) caso se verifi que a 
obrigação de acréscimo de valores nos pagamentos devidos pela Emitente sob a CPR-Financeira exclusivamente em 
razão de incidência de novos tributos, majoração de tributos existentes na presente data ou revogação de isenção de 
tributos; ou  (ii) mediante pagamento de taxa de Resgate Antecipado Facultativo equivalente a 0,50% (cinquenta 
centésimos por cento) sobre o valor a ser resgatado (“Taxa de Resgate Antecipado Facultativo”).” Mediante a 
aprovação do item a acima, a SLC Agrícola S.A., na condição de emitente da CPR-Financeira, irá realizar o Resgate 
Antecipado Facultativo da CPR-Financeira, que acarretará consequentemente, no Resgate Antecipado Obrigatório dos 
CRA, em até 15 (quinze) dias corridos da data de aprovação deste item “a” acima em Assembleia, bem como o 
pagamento de taxa de Resgate Antecipado Facultativo equivalente a 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o 
valor a ser resgatado. b) autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e 
celebrar todos e quaisquer documentos e aditamentos que se façam necessários para o cumprimento integral da 
deliberação tomada no âmbito do item (a) acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos 
Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A 
Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a Assembleia, em segunda convocação, instala com 
qualquer número, conforme cláusula 12.7 do Termo de Securitização. As deliberações, por sua vez, serão tomadas em 
segunda convocação por Titulares dos CRA, que representem, no mínimo maioria absoluta dos CRA em Circulação na 
Assembleia, conforme cláusula 12.14, alínea (i), item (a), subitem (iv) do Termo de Securitização.  A Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft 
Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc 
e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: 
(i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular do CRA; (iii) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (iv) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O Titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora (gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc), com cópia a Agente Fiduciário (agentefi duciario@vortx.com.br), preferencialmente, em 
até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a 
ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes;  Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 25 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)
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PROVU SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO
E CORRESPONDENTE BANCÁRIO S.A.

CNPJ/ME nº 20.265.259/0001-71 - NIRE 35.300.477.286
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Setembro de 2022

Data, hora, local: 22.09.2022, 10hs, na sede social, Rua Paes Leme, 524, Cjs. 162, 163 e 164, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Marcelo Camargo Ramalho; Secretária: Roberta Prado 
Lukaisus. Deliberações aprovadas: (i) O aumento de capital social, no montante total de R$19.750.000,00, 
mediante a emissão de 27.032.075.350.577 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo 
idênticas às anteriormente existentes, ao preço de emissão de R$0,0000007306135, por ação, fi xado nos termos do 
Artigo 170, § 1°, (ii) da Lei das S.A., passando o capital social de R$230.075.576,00, dividido em 12.192.122.965.195, 
todas ordinárias nominativas, sem valor para R$249.825.576,00, dividido em 39.224.198.315.772 ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal, integralmente destinado à conta de capital social. Com o expresso 
consentimento da acionista Apoema Participações S.A., que neste ato renuncia expressamente ao seu direito de 
preferência na subscrição das novas ações, na proporção da sua participação acionária na Companhia, a totalidade 
das ações ora emitidas são neste ato integralmente subscritas e serão integralizadas em até 15 dias úteis a contar da 
presente data, pelo acionista Launch Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, fundo de investimento 
em participações, CNPJ/ME 38.259.345/0001-37, com endereço em São Paulo/SP (pp. Alexandre Junior da Silva 
Nogueira), subscreve R$19.750.000,00, totalizando 27.032.075.350.577 ações ordinárias subscritas, nominativas e 
sem valor nominal. Alteração do  Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5°. O capital da Sociedade, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$249.825.576,00, dividido em 39.224.198.315.772 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. ...” (ii) ratifi car a validação da redação constante no item 
(viii), do §4º, do Artigo 8º do Estatuto Social da Companhia, acerca da aprovação da adaptação do referido Estatuto 
Social às disposições do artigo 8º, inciso (v), da Instrução CVM nº 578, de 30/08/2016, conforme alterada (“ICVM 
576”), a fi m de prever que em caso de obtenção de registro de companhia aberta categoria A, a adesão da 
Companhia ao segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado 
deverá assegurar, no mínimo, as práticas diferenciadas de governança corporativa estabelecidas pela ICVM 576, cuja 
inclusão foi expressamente aprovada pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 
08/09/2020, onde, por um equívoco, tal disposição deixou de constar na redação do Estatuto Social consolidado, 
incluído como Anexo III à Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 08/11/2021 e nas demais 
consolidações do Estatutos Sociais a partir daquela data. Tendo em vista ao acima exposto, os acionistas resolvem 
ratifi car a inclusão da redação do item (viii) do §4º, do Artigo 8º do Estatuto Social da Companhia, conforme a seguir 
consolidada: “Artigo 8º. As Assembleias Gerais serão convocadas na forma da lei, por qualquer um dos membros 
do Conselho de Administração da Sociedade, observados os direitos dos acionistas previstos em lei. ... §4º. Compete 
privativamente à Assembleia Geral, sem prejuízo de outras atribuições determinadas por lei, regulamentação ou por 
este Estatuto Social: (i) reformar o Estatuto Social; (ii) suspender o exercício de direito dos acionistas; (iii) eleger e 
destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; (iv) fi xar o montante 
global da remuneração dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal, quando instalado; (v) tomar, 
anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras por eles apresentadas; (vi) 
deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da Sociedade; (vii) deliberar sobre a dissolução e 
liquidação da Sociedade; e (viii) deliberar sobre a solicitação e obtenção de registro de companhia aberta categoria 
A, fi cando estabelecido que, nesse caso, a Companhia obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou 
de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de 
governança corporativa previstas na Instrução CVM nº 578, de 30.08.2016, conforme alterada. ...” Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 22.09.2022. Acionistas: Launch Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia (pp. Alexandre Junior da Silva Nogueira), Apoema Participações S.A. (Alexandre Junior da 
Silva Nogueira). JUCESP nº 607.493/22-7 em 06.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E
IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE
ILUSTRATIVAS. RUA ESTRADA DA ROSEIRA, 6725 - BORDA DO CAMPO CEP: 83075-010 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR (41) 3134-3450

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

296 veículos

LEILÃO dia 29/11/2022

TERÇA-FEIRA
Leilão 14h30

COLISÃO - ROUBO/FURTO

ENCHENTE E

VEÍCULOS EM FIM

DE VIDA ÚTIL

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR
41 3134-3450

ONLINE

COLISÃO:  9 COROLLA:  2012  2015 2016  2014 2015  2018 2019  2014 2015   2012   2003  2011 2012   2018 3 CORSA: 1998 1999  1995 1996   1995 CRETA  2017 CRUZE  2012 3 CR-V: 2009 2010   2011   2011 DELIVERY
2014 2015 2 ECOSPORT:  2004   2017 ELANTRA 2012 2013 ELITE  2019 2 ESCORT:  1992  1999 2000 ETIOS 2012 2013 F-250  2004 F-350  1999 FIELDER 2007 2008 3 FIESTA:  1996  2013 2014   2014 2 FIT:  2017   2008
FLUENCE  2014 4 FOCUS: 2011 2012   2015  2018 2019   2015 2 FOX:  2011  2016 2017 FUSION  2013 15 GOL: 2008 2009  2012 2013   1996  2019 2020  2010 2011   1994   2004   1993   1996  2011 2012   1996   2018  2012
2013   2006  2004 2005 2 GRAND SIENA: 2013 2014   2019 7 HB20: 2014 2015   2014  2019 2020  2016 2017   2019   2015   2014 HILUX CD 2011 2012 I30 2010 2011 2 JETTA: 2011 2012   2015 3 KA: 2016 2017  1997
1998  2019 2020 KADETT  1993 KICKS 2018 2019 KWID 2020 2021 2 MASTER: 2017 2018  2002 2003 MERIVA  2012 2 MOBI: 2018 2019  2016 2017 4 MONTANA: 2017 2018  2018 2019  2014 2015   2013 2 NINJA 300:
2014 2015   2014 2 NINJA 400:  2020  2019 2020 12 ONIX:  2019   2019  2019 2020  2019 2020  2018 2019  2014 2015   2015  2016 2017   2019   2013  2019 2020  2019 2020 7 PALIO:  2016  2002 2003  2009 2010   1996
2008   2011  2011 2012 PARATI 2008 2009 3 POLO: 2010 2011  2017 2018  2009 2010 3 PRISMA:  2019   2007   2013 3 PUNTO: 2012 2013  2012 2013   2013 QUANTUM  1986 3 RANGER:  2011  2015 2016  2011 2012
REBOQUE  2017 RENEGADE 2017 2018 2 S10: 2009 2010  2012 2013 SANDERO 2011 2012 SANTA FE 2010 2011 SANTANA  2001 2 SAVEIRO: 2019 2020  2012 2013 SENTRA  2019 4 SIENA:  2008   2015  2002 2003
2009 2010 3 SONIC SEDAN:  2014   2012  2013 2014 SPACEFOX  2012 6 STRADA: 2014 2015  2009 2010  2012 2013  2011 2012  2015 2016   2018 STRALIS 2012 2013 SUPER  2009 TORO 2019 2020 8 UNO: 2010 2011
2005 2006   2013  2011 2012   1991   1990   1993  2013 2014 VECTRA HATCH  2011 VERSA 2012 2013 VERSAILLES 1994 1995 VIRTUS 2018 2019 VOYAGE 2014 2015 WEB  2005 XJ6 2013 2013 YARIS 2019 2020 YBR
125  2007 Z1000 2016 2017 ROUBO/FURTO:  BONGO  2011 C4 PALLAS 2009 2010 EN125 2008 2009 VELOSTER 2012 2013

Nº dos Chassis:  12020165 Recortado 2A039327 Normal 38500717 Normal 3T035635 Normal 48163996 Normal 4B755118 Normal 4C047029 Recortado 4G167153 Normal 4J454074 Normal 5B002822 Recortado 5C147965
Normal 5J581358 Normal 6R028270 Recortado 6T038544 Normal 6T085766 Normal 78551840 Normal 7A957081 Recortado 7B610534 Normal 7J743026 Normal 7R043253 Recortado 83360288 Normal 84099604 Normal
88707531 Normal 8G207944 Normal 8J157976 Recortado 8JA01293 Normal 8P013619 Normal 8R252065 Normal 8Z102540 Normal 93084122 Normal 94122304 Normal 95032515 Normal 95364813 Normal 95366925
Normal 9A229560 Normal 9E049547 Normal 9G533108 Normal 9J007918 Normal A1526872 Normal A4035733 Normal A5381245 Normal A5563189 Normal A6352238 Normal A8041577 Normal A8902896 Normal
AA002114 Normal AA017340 Normal AB003907 Normal AC109636 Normal AJ303530 Recortado AJ312065 Normal AJ458950 Normal AR008824 Normal AT077794 Normal AT111515 Normal AZ200885 Normal B0044589
Normal B1070027 Normal B1163183 Recortado B5691850 Normal B8099448 Normal B8178558 Normal B8905128 Normal BB228112 Normal BB335180 Normal BB563513 Normal BG000547 Normal BG220020 Normal
BJA00107 Normal BL589947 Normal BM104971 Normal BR124730 Normal BS682748 Normal BT223924 Normal BU590374 Normal BZ109194 Normal BZ119258 Normal C1542008 Normal C2245642 Normal C4080020 Normal
C4154751 Normal C4371600 Normal C8551534 Normal CA408147 Normal CB209470 Normal CG205359 Normal CG379964 Normal CG409343 Normal CJ337319 Normal CJ458463 Normal CM049018 Normal CR077174
Normal CT018468 Normal CT138097 Normal CT156905 Normal D0395983 Normal D2090546 Normal D4013871 Normal D4099364 Recortado D5008478 Normal D6819915 Normal D7672603 Remarcado D7710328 Normal
DB058739 Normal DB171135 Normal DB508745 Normal DB519989 Normal DB942741 Normal DBL16205 Normal DBL20338 Normal DG162823 Normal DG175561 Normal DG223004 Normal DJ088014 Normal DJ137367
Normal DJ416298 Normal DJ650103 Normal DL575843 Normal DP027162 Normal DR001346 Normal DR222383 Normal DT125368 Normal E0016588 Normal E0524571 Normal E0552440 Normal E0G22306 Normal
E2200826 Normal E2545659 Normal E2617578 Normal E3178917 Normal E8485830 Normal EB053117 Normal EB193770 Normal EB201273 Normal EB300140 Normal EG194166 Normal EJ247504 Normal EJ350622 Normal
EJ388141 Normal EP004061 Normal EP025633 Recortado EP048124 Recortado EP096513 Normal ER013977 Normal ER139501 Normal ER502897 Normal ET155882 Normal F0214669 Normal F0655618 Normal F0B69850
Normal F2037269 Normal F2053268 Normal F5962115 Normal F5975643 Normal F7838788 Normal F7928493 Normal f7936812 Normal FA043104 Normal FB523386 Normal FB784462 Normal FB801256 Normal FB818120
Normal FCF01803 Normal FG519960 Normal FP473357 Recortado FP488777 Normal FR504087 Normal FR800816 Normal FT641029 Normal G0704262 Normal G0716327 Normal G8581561 Normal GB070805 Normal
GG002856 Normal GG253564 Normal GJ232501 Normal GJ396042 Recortado GL121602 Normal GL194401 Normal GP075826 Normal GP547132 Normal GP574009 Normal GT506740 Normal GT550874 Normal H0342900
Normal H2118580 Normal H3320963 Recortado H8591548 Normal HB000177 Normal HB000405 Normal HB026045 Normal HB520195 Normal HG199319 Normal HJ476659 Normal HJ665601 Recortado hkh15820 Normal
HL246276 Normal HP043809 Normal HP111297 Normal HP722010 Recortado HR102093 Normal HT091601 Normal J5101557 Normal J8187328 Normal JB076372 Normal JB191982 Recortado JB272961 Normal JB503398
Recortado JB511601 Normal JJ019144 Normal JJ065546 Normal JJ083778 Normal JKH47529 Normal JKH64499 Normal JKJ17043 Normal jl200013 Normal JP818635 Normal JR110036 Normal JY196022 Normal JYH66409
Normal K0440731 Normal K2080939 Normal KA005364 Normal KB023042 Recortado KCHM3034 Recortado KG005486 Normal KG325607 Recortado KG347939 Normal KG457728 Normal KJ119585 Normal KJ794177
Normal KM101283 Normal KM148638 Normal KP001669 Normal KP009711 Normal KP975346 Normal KR091788 Normal KR127930 Normal KT039842 Normal KT085450 Normal KU022776 Normal KY592729 Normal
KY604279 Normal L0008738 Normal L2026240 Recortado L3382380 Normal L8495629 Normal L8771360 Normal LB155424 Normal LG268883 Normal LJ166427 Recortado LJ786157 Normal LKD23725 Normal LP152692
Normal LR033427 Normal LT007934 Normal LT090553 Normal LT108000 Normal LY340115 Normal LY357629 Normal LYJ78172 Normal LYJ99401 Normal LYK43860 Recortado LZ125237 Normal M0074597 Normal
M9165107 Normal MJ530202 Recortado MK442664 Normal MKK42177 Normal N0028152 Normal N0610926 Normal NB010505 Normal NG534293 Normal NKL26679 Normal NP021141 Normal NR008926 Normal NR022115
Normal NT071082 Recortado PT046164 Normal S0093700 Recortado T5701501 Recortado TC660450 Recortado XC702876 Recortado XYX00128 Normal

Lucas Eduardo Dalcanale
Leiloeiro Oficial - Matrícula: 20/319L - Jucepar

E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O
Convocamos os associados denominados como, entidades de administração do
desporto no Estado de São Paulo, devidamente quites com as suas obrigações
estatutárias, a participar da ASSEMBLÉIA GERAL, a ser realizada no dia 15 de
Dezembro de 2021, (quinta-feira), na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Casper
Libero nº 390, Sala 390 A – Centro – São Paulo/SP, com início em primeira chamada
às 18:30 horas e em segunda e última chamada e às 19:00 horas. Será obedecida a
seguinte ORDEM DO DIA: a) Prestação de contas do exercício anterior; b) Adequação
Estatutária; c) Eleição e posse da Diretoria, Membros do Conselho Fiscal e da
Representação Federativa; d) Confirmação da concessão de poderes para as
negociações dos acordos coletivos de trabalho entre o SEADESP e os Sindicatos
Sinpefesp (Profissionais de Educação Física) e Sindesporte (Empregados), com
determinação para indicação do grupo de negociação para o Presidente eleito e/ou seu
procurador os anos de 2023/2024; e)  Assuntos Gerais.  São Paulo, 15 de Outubro de
2021.          Sérgio Eduardo Valência – Presidente.

CONVOCAÇÃO
A FEDERAÇÃO PAULISTA DE ESPORTES SOBRE PATINS, CONVOCA OS  CLUBES
FILIADOS PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA  ELEGER O PRESIDENTE
E VICE PRESIDENTE POR MOTIVOS DE VACÂNCIA. ENDEREÇO: RUA JOSE
MARIA LISBOA N º 56, JARDIM PAULISTA , CEP 01423000 SÃO PAULO SP.  NA
DATA  DE 09 DE JANEIRO DE 2023 PRIMEIRA CHAMADA AS 10HS SEGUNDA
CHAMADA AS 11HS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 40 DIAS. PROCESSO Nº 0026755-23.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gabriela Fragoso Calasso Costa, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) WESLEY FERREIRA DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF 235.179.958-51, e DOUBLES IMPORTAÇÃO 
E COMERCIO DE BEBIDAS, CNPJ 10.246.741/0001-00, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A CNPJ - 90.400.888/0001-42. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
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Governo edita
decreto sobre

privacidade de
compartilhamento

de dados

123456789012345678901
123456789012345678901
123456789012345678901
123456789012345678901
123456789012345678901
123456789012345678901
123456789012345678901
123456789012345678901
123456789012345678901
123456789012345678901
123456789012345678901

O presidente Jair Bolsonaro
editou na sexta-feira (25) um ato
para assegurar o respeito à pri-
vacidade dos cidadãos  no
compartilhamento de dados na
administração pública federal. 

De acordo com a Subchefia de
Assuntos Jurídicos da Presidên-
cia, a medida altera o Decreto
10.046 de 2019 para deixar claro
que a preservação da intimidade e
o tratamento de dados com pro-
pósitos legítimos devem seguir a
Lei Geral de Proteção de Dados.

O texto diz que o
compartilhamento de dados pes-
soais deve ser utilizado para aten-
dimento de finalidade que siga
parâmetros constitucionais e que
as hipóteses de acesso a ban-
cos de dados sejam divulgadas
publicamente.

“Deixa-se claro que o trata-
mento de dados pessoais pelos
órgãos e pelas entidades está
sujeito ao atendimento dos
parâmetros legais e constitucio-
nais e importará a responsabili-
dade civil do Estado pelos da-
nos suportados pelos particula-
res”, informou órgão.

O ato também impede que o
Cadastro Base do Cidadão seja
utilizado para vigiar a vida pri-
vada de cidadãos sem consenti-
mento prévio. Além disso, o Co-
mitê Central de Governança de
Dados passará a contar com re-
presentantes do Senado, Câma-
ra dos Deputados e do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ).
(Agencia Brasil)

Prefeitura de São Paulo lança consulta
pública para implantar o Parque Muni-

cipal Campo de Marte
A Prefeitura de São Paulo,

por meio da Secretaria de Go-
verno Municipal e com apoio da
São Paulo Parcerias, anunciou,
na sexta-feira (25), o lançamen-
to da consulta pública do proje-
to de concessão para a implan-
tação, gestão, operação e ma-
nutenção do Parque Municipal
Campo de Marte. O objetivo é
tornar os mais de 400mil m² de
área municipal na região norte
da cidade de São Paulo em um
destino de uso público para ati-
vidades recreativas, esportivas,
educacionais e socioculturais.

O projeto tem como ênfase
devolver a qualidade ambiental
à região que, mapeada no Plano
Municipal de Conservação e
Recuperação da Mata Atlântica
(PMMA), passará a contar com
a recuperação e preservação de
200 mil m2 de área verde. Para

garantir a interação com o pú-
blico, o projeto prevê a instala-
ção de infraestrutura completa
para fruição da área de conser-
vação, como passeios de pe-
destres, mobiliário urbano, ilu-
minação, elementos de sinali-
zação e comunicação visual e
equipamentos voltados à segu-
rança e gestão da área.

Alinhado aos conceitos
mais modernos do urbanismo
contemporâneo, o novo Par-
que Campo de Marte propõe
harmonizar as funções
ambientais da área ao uso pela
população para atividades es-
portivas e de lazer.

Assim, entre as
infraestruturas previstas, serão
implantadas pistas de caminha-
da e corrida, pista de skate, qua-
dra de bocha, centros de con-
vivência comunitários volta-

dos à prática do futebol de vár-
zea e farta área para estaciona-
mento de veículos reversível para
apoio à logística do carnaval mu-
nicipal.

Ainda, prevê-se a oferta de
atividades de interesse coletivo
abertas à população, bem como
a possibilidade de que estes lo-
cais recebam empreendimentos
para exploração comercial e even-
tos de médio e grande porte, con-
solidando-se, a área, como um
novo destino de entretenimento
em São Paulo, com o objetivo de
incentivar a relação entre o usu-
ário e a área verde urbana, de for-
ma que o parque seja um local
acolhedor, com adequada provi-
são de segurança e serviços.

Gestão
A parceria terá o prazo total

de 35 anos, com a implantação
do parque já no segundo ano e a

assunção imediata, pela Con-
cessionária, da segurança e
zeladoria de toda a área.

Considerando as diretrizes
do projeto, a futura Conces-
sionária deverá realizar cerca
de R$ 255 milhões em investi-
mentos na área, além dos R$9
milhões que, projeta-se, serão
gastos em custeio nos 35 anos
de operação do novo Parque
Campo de Marte.

A consulta pública para
Concessão do Parque Campo
de Marte fica aberta até o dia
30 de Dezembro de 2022.

Os documentos podem
ser acessados em:
C a m p o _ d e _ m a r t e /
consulta_publica e as contri-
buições ou questionamentos
podem ser encaminhados
p a r a :
campomarte@prefeitura.sp.gov.br
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Dupla vitória da Stuttgart Motorsport
nas 4 Horas de Santa Cruz do Sul

PÁGINA 8 TERÇA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2022

GT3 e GT4

Porsche 718 Cayman GT4 Clubsport de Luiz Landi/Tom Filho

A Stuttgart Motorsport teve
um dia de grandes comemora-
ções nas 4 Horas de Santa Cruz
do Sul, sexta etapa do Enduran-
ce Brasil 2022. O trio Marcel
Visconde/Ricardo Mauricio/
Marçal Müller levou o Porsche
911 GT3 R à vitória na classe
GT3 e a dupla Jacques Quarti-
ero/Danilo Dirani triunfou na
GT4, com o Porsche 718 Cay-
man GT4 Clubsport receben-
do a bandeirada com 188 mi-
lésimos de segundo de vanta-
gem sobre o segundo coloca-
do. A festa foi completada com
o terceiro lugar de Luiz Landi/
Tom Filho na GT4. 

Com um ritmo forte e con-
sistente, o Porsche 911 GT3 R
teve atuação de destaque em San-
ta Cruz do Sul. Marcel Visconde
pilotou na primeira hora – exata-
mente a mais complicada da pro-
va – e entregou o carro para Ri-
cardo Mauricio. O Porsche assu-
miu a liderança da GT3 com uma
hora e meia transcorrida e nela
permaneceu até o final. Marçal
Müller fez o terceiro stint e Ri-
cardo Mauricio voltou ao cock-
pit para completar a corrida e re-
ceber a bandeirada com 19s777
de vantagem sobre o Mercedes
de Adalberto Baptista/Cacá Bu-
eno, segundo colocado da GT3.

Na classe GT4, os Porsches
718 Cayman GT4 Clubsport da
Stuttgart Motorsport se destaca-
ram desde os treinos classifica-
tórios, com Jacques Quartiero
largando na pole position com o
carro número 21. Nas primeiras
voltas, a liderança foi ocupada
pelo Mercedes-Benz AMG GT4
de Renan Guerra/Leandro Ferra-
ri/Marco Pisani. O Cayman GT4
número 718 de Luiz Landi/Tom
Filho começou a corrida em se-

gundo lugar, mas envolveu-se em
uma colisão com outro carro e
perdeu duas voltas nos boxes para
realinhar a roda traseira esquer-
da. Já com Dirani ao volante, o
carro 21 assumiu a liderança da
classe com 1h45min de corri-
da. As voltas finais foram es-
pecialmente emocionantes,
com Quartiero, responsável
pelo último stint, sendo “escol-
tado” por Tom e, na última vol-
ta, resistindo à perseguição do
Mercedes. O carro de Landi/
Tom, com duas voltas a menos,
recebeu a bandeirada em ter-
ceiro lugar, bem próximo dos
dois primeiros colocados.

O novo asfalto do autódromo
de Santa Cruz do Sul não resis-
tiu ao forte calor das últimas se-
manas na região e começou a se
esfarelar ainda durante os trei-
nos. Por consenso, a largada da
corrida, prevista para meio-dia
deste sábado (26/11), foi ante-
cipada para as sete horas da ma-
nhã para que a corrida aconteces-
se sob temperaturas mais ame-
nas. A prova teve várias interven-
ções de safety car devido a aci-
dentes e foi necessário um perío-
do de mais de 30 minutos de ban-
deira amarela, já na última hora,
para limpar a pista dos detritos de
asfalto. Um outro acidente, este
ocorrido 28 minutos após a larga-
da entre o BMW de Leonardo San-
chez/Átila Abreu e o Mercedes-
Benz de Maurizio Billi/Marco Bi-
lli/Max Wilson, levou à paralisa-
ção da corrida com bandeira ver-
melha para resgate dos pilotos e
reparo da barreira de proteção.
Ninguém se feriu.

Marcel Visconde: “Foi um
dia especial para a história da
nossa equipe: um dia totalmente
da Porsche, com vitórias nas

classes GT3 e GT4. Estão todos
de parabéns. Por causa do asfal-
to, a corrida teve alguns aciden-
tes, felizmente sem causar feri-
mentos em ninguém. Para nós,
foi uma corrida muito boa, con-
sistente e sem problemas. O car-
ro tinha um ritmo muito bom
aqui em Santa Cruz do Sul. Foi
uma jornada muito diferente,
com largada às sete da manhã,
mas foi a solução encontrada
para corrermos com uma tempe-
ratura mais amena.”

Ricardo Mauricio: “Vence-
mos a primeira do ano. Estáva-
mos batendo na trave e hoje con-
seguimos. Estou muito feliz pela
equipe, que fez um trabalho in-
crível, e conseguimos bons pon-
tos para o campeonato!”

Marçal Müller: “Estávamos
merecendo uma vitória há algu-
mas corridas e fico feliz que des-
ta vez tenha dado tudo certo.
Coroou o excelente trabalho da
Stuttgart Motorsport. Pela pri-
meira vez neste ano, não aconte-
ceu nada de errado para nós! Fi-
zemos quatro stints muito bons

com os três pilotos e imprimi-
mos um ritmo muito forte. Se-
guimos vivos no campeonato e
vamos para a última etapa focan-
do em vitórias na rodada dupla.”

Jacques Quartiero: “Foi uma
corrida complicada, especial-
mente se você saía do trilho e
entrava na ‘farofa’ de asfalto. Vi
um acidente acontecer na minha
frente por causa disso. A equipe
fez uma estratégia excelente e no
último stint nosso carro tinha uma
boa diferença sobre o Mercedes
segundo colocado. Nas últimas
duas voltas, o Mercedes encostou
e eu fui me defendendo. Estava tão
concentrado que nem sabia que era
a última volta, só soube quando vi
a bandeirada! Estou muito feliz, foi
legal ver a alegria da equipe toda.
A sensação de vencer é muito
boa. Quero mais!”

Danilo Dirani: “Valeu, foi
animal! Fizemos a pole, mas foi
uma corrida difícil, com as con-
dições de pista mudando volta a
volta pelas condições do asfal-
to. Era meio traiçoeiro ser rápi-
do e ser cometer erros. O safety

car conta muito no endurante. 
Fomos ajudados, mas prejudica-
dos também. No final, valeram
muito os stints do Jacques que
mandou bem demais. Ele vem
numa super evolução prova a
prova, foi fera! E os meus,
consecutivos,  foram muito
técnicos em relação à Merce-
des, foi no mano a mano com
o Renan Guerra! Nosso Pors-
che e a equipe Stuttgart Mo-
torsport mandaram bem demais.
Parabéns ao Jacques pela primei-
ra vitória no automobilismo! Es-
tou feliz por ele.”

Luiz Landi: “Larguei em ter-
ceiro e ficamos os quatro pri-
meiros andando juntos, muito
rápidos. Estava em disputa de
posição com o BMW, creio
que ele perdeu a freada e a
roda dianteira direita dele to-
cou na traseira esquerda do
meu carro. Ele foi imediata-
mente para o box e eu com-
pletei o stint com o carro de-
salinhado. No pit, a equipe tra-
balhou muito bem. Depois
dos cinco minutos para rea-
bastecer e trocar pneus,  a
equipe precisou de mais dois
minutos e 38 segundos para
realinhar o carro. E ele voltou
muito bom, muito rápido! Um
trabalho impressionante, de tirar
o chapéu. O Tom fez o último
stint e ficou entre o Jacques e o
Pisani até a última volta. Uma
corrida emocionante.”

Tom Filho: “O toque no pri-
meiro stint, com o Luizito gui-
ando, foi uma infelicidade. Apro-
veitamos o primeiro pit stop para
realinhar o carro, que estava sa-
indo muito de traseira. Perdemos
voltas e fizemos uma prova de
recuperação. Andamos no ritmo
dos ponteiros o tempo todo,

muito constantes. No finalzinho,
havia uma disputa muito acirra-
da entre o Jacques e o Pisani.
Fiquei umas quatro voltas entre
os dois, escoltando o Jacques.
Na última volta, o Pisani perdeu
a freada e acabou batendo em
mim. Foi uma disputa limpa. Aí
deu desespero porque o carro
desalinhou de novo e eu não con-
seguia chegar nele. Assisti de
camarote a disputa entre o Jac-
ques e o Pisani e foi emocionan-
te ver a realização de um amigo
tão de perto!”

A decisão do Endurance Bra-
sil 2022 acontecerá em Interla-
gos com uma rodada dupla: uma
corrida de três horas de duração
no dia 16 de dezembro (sexta-
feira) e outra de quatro horas no
dia seguinte.

A Stuttgart atuou entre outu-
bro de 1997 e junho de 2015
como importadora oficial da
marca Porsche no Brasil. Nesse
período, a Porsche aumentou sig-
nificativamente sua presença no
País. Atualmente, a Stuttgart ope-
ra oito Porsche Centers em São
Paulo, Campinas, Ribeirão Pre-
to, Porto Alegre, Florianópolis,
Curitiba, Rio de Janeiro e Reci-
fe. O Stuttgart Service | Body &
Paint, localizado em São Paulo,
é o mais moderno centro de ser-
viços de reparo e manutenção de
carros da marca, sendo o único
da América Latina capacitado a
fazer reparos em carrocerias de
alumínio e o único do Brasil apto
a fazer manutenção e reparos em
baterias de alta tensão para veí-
culos híbridos e elétricos. O his-
tórico, a presença em seis esta-
dos e a alta qualidade de seu
atendimento e de seus serviços
fazem da Stuttgart ser referência
em Porsche no Brasil,
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Banco Master Rocky Mountain Games leva
esporte, contato com a natureza e entretenimento
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Carolina Carpi ganha o Canicross

Junte Mountain Bike, Cani-
cross, Duathlon, Gravel e Trail
Run. Misture bem os ingredien-
tes entre as diferentes tribos e a
receita de sucesso do Banco
Master Rocky Mountain Games
está pronta. Na temporada 2022,
as três etapas do maior festival
de cultura de montanha do Bra-
sil, em Atibaia, Campos do Jor-
dão e Juquitiba, reuniram mais de
dois mil atletas. Somados os vi-
sitantes – entre equipes de apoio,
familiares e amigos – levou es-
porte, diversão e arte para um
número superior a seis mil pes-
soas. Para 2023, a expectativa é
seguir em escala crescente, cada
vez maior e melhor.

“O ano foi maravilhoso. Con-
seguimos fazer três etapas nes-
sa volta após a pandemia – em
2019 foi apenas uma – e o Ro-
cky Mountain Games é uma mar-
ca reconhecida como uma com-
petição de qualidade para os atle-
tas. Desenhamos as atividades
pensando na experiência deles e
isso está sendo reconhecido.
Esse é um dos nossos diferenci-
ais e seguirá sendo assim. Para
o ano que vem, tem mais. Muito
mais”, comentou Andrea Este-
vam, diretora executiva da Rocky
Mountain Sports Content.

A avaliação de Andrea veio
após o encerramento da tempo-
rada 2022, neste sábado (26), no
Fazendão RMG, em Juquitiba, no
interior de São Paulo. “Sabíamos
que fazer o evento aqui exigiria
uma logística mais elaborada e
felizmente deu tudo certo. Até o
sol apareceu depois de dois dias.
E, sem dúvida, o percurso foi o
grande destaque”, ressaltou ela,
citando a área privada cercada
pela Mata Atlântica, às margens
da represa Cachoeira do França,
abastecida pelo rio Juquiá, que

pela primeira vez abriu as portas
para receber os atletas, que fo-
ram mais de 500.

Elogios para os belos per-
cursos - A análise da diretora
executiva da Rocky Mountain
Sports Content é compartilhada
pelos atletas. “Sou de Parati, Rio
de Janeiro, onde temos ótimas
trilhas, mas aqui em Juquitiba o
percurso foi animal, com trilhas
perfeitas e organização nota mil”,
disse Junior do Amaral Alves,
especialista em Downhill, mas
que tem se dedicado ao Moun-
tain Bike e ganhou os 25 km no
encerramento da temporada
2022 do Banco Master Rocky
Mountain Games.

A sede da terceira etapa sur-
preendeu quem fez uma dupla
estreia no Banco Master Rocky
Mountain Games. Rodrigo Mar-
tins, conhecido como Trator, de-
dicou-se ao Mountain Bike a
maior parte de sua vida esporti-
va. Havia disputado uma prova de
Duathlon há 20 anos e resolveu
tentar de novo em 2022, justa-
mente na estreia da modalidade,
que reuniu 25 km de MTB + tran-
sição + 12 km de corrida de
montanha em Juquitiba. Voltou e
venceu em Juquitiba. “Foi muito
gostoso, muito bonito e diverti-
do. Um percurso fenomenal.
Quem não veio, perdeu. Gostei
demais e certamente voltarei em
2023. Esse ano, por problemas
de agenda, só consegui partici-
par em Juquitiba, mas pretendo
fazer o máximo que conseguir e
recomendo”, afirmou ele, que
ganhou o apelido nos tempos de
corrida de aventura.

Willian Soares, campeão e
integrante do time de pioneiros
do Gravel no Brasil, também
destacou a qualidade e alto nível
do percurso em Juquitiba. “A pro-

va foi puxada, com um percurso
técnico, de descidas e subidas li-
sas, que exigiram muito de todos
os atletas”, avaliou ele, que des-
tacou o apoio de eventos como o
Banco Master Rocky Mountain
Games nas provas dessa bike de-
senvolvida para rodar bem tanto
no asfalto como na terra.

No Mountain Bike 50 km,
Sabrina Gobbo superou o cansa-
ço de três finais de semana se-
guidos competindo para vencer
em Juquitiba. “Confesso que foi
um pouco cansativo, mas aqui é
lindo, com muitas single tracks
e double tracks”, disse. No mas-
culino, Denílson dos Santos
Simplício também superou difi-
culdade físicas para ser o mais
veloz. “Fui primeiro na catego-
ria e quinto no geral em Campos.
Vim para Juquitiba com o obje-
tivo de ganhar e consegui. Foi
uma prova difícil. Mantive um
ritmo bom e, na parte técnica, na
descida mais difícil, abri vanta-
gem para o segundo colocado, no
km 32. Tive cãibras, mas conse-
gui superar”, explicou.

Bicampeã no Trail Run - Ca-
mila Biselli Moraes venceu Trail
Run 21 km pela segunda vez no
Banco Master Rocky Mountain
Games. A atleta de 21 anos e que
faz trail desde os 12, integra a
seleção brasileira de sky running
(subidas extremas) e seguiu fa-
zendo coro aos elogios à etapa
de Juquitiba. “Um percurso ma-
ravilhoso, muitas trilhas em
meio a natureza. Amei a parte do
riozinho. As duas etapas que par-
ticipei foram incríveis, mas essa
surpreendeu. Esse circuito é de-
mais”, enfatizou.

Diego Tales da Silva veio de
Campinas, interior paulista, para
ganhar os 21 km de Trail Run, e
para viver um dia de esporte en-
tre familiares e amigos. “Trouxe
minha mulher e meu filho para
aproveitar o dia comigo. Tenho
muitos amigos em outras moda-
lidades e é sempre muito bom
rever os colegas. Esse clima de
amizade e descontração é um di-
ferencial do Banco Master Ro-
cky Mountain Games. Somado a
tudo isso, curtir essa natureza
fenomenal, nesse lugar extraor-
dinário foi incrível. Estou apai-
xonado por esse lugar e que bom
que compartilharam com a gen-
te. Em 2023, pretendo correr
todas as etapas.”

O Canicross tem se tornado
uma das marcas registradas do
Banco Master Rocky Mountain
Games e, desta vez, o campeão
nem esperava o pódio. “Nunca
espero a vitória. Corri com a

Tonha, que é uma filhotona de 15
meses. Tecnicamente, a raça
dela é SRD. No esporte, classi-
ficamos como greyster, uma
mistura do braco alemão com
greyhound. Vim para Juquitiba
para fazer um treino de luxo com
ela, para dar experiência em sua
formação no Canicross, e vencer
foi sensacional”, contou Willi-
an Oliveira. “A prova foi super-
divertida e segura para tutores e
cães, bem sinalizada, com staff
para orientar”, completou. Willi-
an ainda disputou o MTB 25K e
terminou em primeiro na sua ca-
tegoria, entre 30 e 49 anos.

Premiação - Além de meda-
lhas de participação, o Banco
Master Rocky Mountain Games
ofereceu premiação em dinhei-
ro para os três primeiros colo-
cados - masculino e feminino -
das modalidades Mountain Bike
50 km, Trail Running 21 km,
Gravel e Duathlon. Os campeões
receberam R$ 1.000,00. Os
vice-campeões embolsaram R$
700,00 e quem chegou em ter-
ceiro lugar ficou com R$
400,00. Os cinco melhores na
classificação geral de todas as
provas ainda receberam troféu,
inscrição cortesia para a próxi-
ma etapa do Rocky Mountain
Games, em 2023, e assinatura
anual da Go Outside (digital).

Diversão sob o sol – Com o
sábado ensolarado, e temperatu-
ras que chegaram a 26 graus, as
sombras das árvores e a água da
represa fizeram a diferença para
atletas e visitantes. Estes, pude-
ram aproveitar as atividades ex-
tras do Banco Master Rocky
Mountain Games. O Fazendão
RMG teve DJ, show e variadas
opções gastronômicas.

Acampamento Go Outside
de Aventura - Para as crianças, o
Acampamento Go Outside ga-
rantiu muita diversão e aprendi-
zado em uma expedição que reu-
niu trekking e canoagem na re-
presa, enquanto seus pais e mães
corriam e pedalavam pelas tri-
lhas e vegetação da Mata Atlân-
tica. Há mais de 15 anos, o Acam-
pamento Go Outside de Aventu-
ra promove o encontro transfor-
mador de crianças com o mais
puro espírito outdoor.

Realização da Rocky Moun-
tain Sports Content, o Banco
Master Rocky Mountain Games
teve naming rights do Banco
Master, com patrocínio da Le-
grand Pharma e apoios da Mynd,
confecção de artigos esportivos
e Cerveja Patagonia. Mais infor-
mações: https://
rockymountaingames.com.br/

O Brasil não teve facilida-
des diante da organizada defe-
sa da Suíça, mas garantiu a vi-
tória de 1 a 0, na segunda-fei-
ra (28) no Estádio 974 (a fa-
mosa arena construída com
contêineres às margens da
baía de Doha e que será des-
montada ao final da Copa),
que lhe garantiu de forma
antecipada uma das duas vagas
do Grupo G para as oitavas de
final da Copa do Catar.

A vitória teve um sabor es-
pecial, pois foi a primeira da
seleção brasileira sobre a equi-
pe europeia em mundiais, após
dois empates (na Copa de
1950, disputada no Brasil, e da
Copa de 2018, na Rússia).

As primeiras jogadas cons-
truídas pela seleção brasileira
foram explorando a velocida-
de de Richarlison pela ponta.
Mas nenhuma oportunidade foi
criada, o que fez com que o
goleiro Sommer não precisas-
se entrar em ação. Era claro
que faltava um driblador como
Neymar para quebrar as linhas
defensivas da Suíça. Por optar
por dois volantes de contenção
na equipe titular, Casemiro e
Fred, Tite acreditou que Paque-
tá poderia fazer essa função.
Porém, ele apareceu menos do
que se esperava.

Paquetá cruzou uma bola na
pequena área aos 18 minutos,
que Elvedi cortou antes de che-
gar em Richarlison. A fama de
ferrolho suíço, criada há mais
de 70 anos, fez sentido no con-
fronto desta segunda, pois a
equipe europeia se defendeu
com nove jogadores durante
toda a etapa inicial. A não ser
aos 26 minutos, quando o
lançamento de Raphinha foi
certeiro para Vinícius Júni-
or, sozinho, pegar de primei-
ra. Foi o primeiro chute a gol
do Brasil, e Sommer colo-
cou para escanteio.

Aos 31 foi opróprio Raphi-
nha que arrisca de fora da área,
no meio do gol, para o goleiro
suíço encaixar. Aliás, encaixa-
da foi como a equipe canari-
nho ficou durante os primeiros

Brasil bate Suíça e se
classifica para as

oitavas da
Copa do Catar

45 minutos. Sem criatividade,
a equipe de Tite caiu na arma-
dilha do suíço Murat Yakin e
aceitou o 0 a 0.

Para a etapa final, Rodrygo
entrou no lugar de Paquetá, si-
nal de que a estratégia inicial
não deu certo. Nos primeiros
minutos, a seleção piorou, per-
mitindo aos suíços pressiona-
rem e incomodarem a meta de
Alisson. Aos 16 minutos, en-
fim, Casemiro descolou um
passe perfeito para Vinícius
Júnior, que passou como quis
pelo zagueiro Elvedi e tocou na
saída de Sommer. Estranha-
mente, o juiz de El Salvador
anulou o gol, com auxílio do
VAR (árbitro de vídeo), alegan-
do um impedimento no nasce-
douro da jogada.

Depois disso Tite fez vári-
as substituições. A Suíça, está-
tica na defesa, segurava o 0 a 0
e abdicou de ir ao ataque. Até
que, aos 37 minutos, enfim,
Casemiro recebeu passe de
Rodrygo na área, pegou de pri-
meira e bateu forte para balan-
çar as redes defendidas por
Sommer e marcar um golaço.

Aos 47 minutos, Vinícius
Júnior teve uma chance de
ouro, partindo livre rumo à
área suíça, mas foi desar-
mado. Curiosamente, saiu
rindo de mais uma chance
perdida. Rodrygo, na sequ-
ência,  também teve tudo
para marcar um gol e chu-
tou em cima de um zaguei-
ro. A Suíça ficou na roda,
numa partida na qual o Bra-
sil mostrou pouco futebol
no 1º tempo, mas fez o su-
ficiente para vencer . Numa
Copa do Mundo, às vezes,
mais importante do que jogar
bonito, é ganhar as partidas.

Na próxima rodada, a partir
das 16h (horário de Brasília) de
sexta-feira (2), o Brasil (já
classificado para as oitavas e
com tudo para ficar em primei-
ro lugar na chave) enfrenta Ca-
marões. No mesmo horário, a
Suíça terá um duelo europeu
contra a Sérvia. A sorte está lan-
çada. (Agencia Brasil)


